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Autorreyulação 

ANBIMA 

Agente Fiduciário 

INSTRUMENTO PARTICULAR OE ESCRITURA DA PRIMEIRA EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 
GARANTIA REAL E GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNJCA, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, 
DA SAPORE S.A. 

entre 

SAPORE S.A. 
c-01110 Emissora: 

DANIEL EUGÊNIO RIVAS MENDEZ, 
como Fiador 

e 

SIMPLIFIC PAVARJNI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., 

representando a co1111111hc7o dos titulares das Dehê11t11re.\· ol!jeto da presente emisst7o 

Datado de 
30 de julho de 2019 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA PRIMEIRA EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 
GARANTIA REAL E GARANTIA ADICIONAL FIDE.JUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, 
DA SAPORE S.A. 

Pelo presente instrumento. de um lado, 

SAPORE S.A .. sociedade por ações sem registro de companhia aberta junto a Comissão de Valores 
Mobiliários ( .. CVM .. ). com sede na Cidade de Campinas. Estado de São Paulo. na Avenida Antôn io 
Art ioli nº 570. Bairro Swiss Park. CEP 13049-900. inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda ("'CNPJ/M F"") sob o nº 67.945.071 /0001-38 e na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo ("'.IUCESP"") sob o NIRE nº 35300 193687. neste ato representada na forma 
de seu Estatuto Social ( .. Companhia·· ou ·'Emissora··): 

e. de outro lado. como agente fiduciário. representando a comunhão dos titulares elas debêntures 
ela Iª (primeira) emissão pública de clebêntures da Emissora ("'Debenturistas .. e. individualmente. 
··Debenturista··). 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., sociedade emprcsilria limitada atuando por sua filial na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. na Rua Joaquim Floriano. 466. Bloco B. Con_j. 1401. ltaim Bibi. inscrita no CNPJ sob 
o n.º 15.227.994/0004-01. neste ato representada na forma ele seu Contrato Social r·Agente 
Fiduciário .. ). representando a comunhão dos titulares das debêntures desta 1 ª (primeira) emissão 
pública de debêntures da Emissora (""Debenturistas·· e. individualmente. '"Debenturista''); 

e. ainda. na qualidade de interveniente-garantidor. 

DANIEL EUGÊNIO RIVAS MENDEZ, uruguaio. divorciado. cmprcsano. portador da cédula de 

identidade para estrangeiros R NE nº W639469-Y-SE/DPMA F/ DPF. inscrito no CPF sob o nº 369.8 19.820-

72. com endereço comercial na cidade ele Campinas. Estado de São Paulo, na Avenida A ntonio Artioli. 570. 
Edificio /\ltdort: Bloco G. Condomínio Swiss Park Oflice (""Daniel"" ou ··[ntervenienle Garantidor""), 

(""Fiador""): 

sendo a Emissora. o Agente Fiduciário e o Fiador doravante denominados ··Partes·· e cada um. 
individualmente. denominado ··Parte··: 
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vêm. por meio desta. firmar o presente ··/11strume11to Particular de /:.\·cri111ra da Primeira Emis.wio 
de Dehê11t11res Si1111Jles. Nüo Conwrsíveis em Ações. da Espécie com Garantia Real e Garantia 
Adicional Fidcd11ssória. em Série Única. Pam Dislrilmiçâo Pública. com E\/brços Restritos de 
Distribuição. da Sapore S.A. ·· ('"Esc1'itura .. ou "Escritura de Emissão .. ). mediante as segu intes 
cláusulas e condições: 

Os termos aqui iniciados em letra maiúscula. estejam no singular ou no plural. terão o significado 
a eles atribuído nesta Escritura de Emissão. ainda que posteriormente ao seu uso. 

1.1. Autorizações da Emissora 

CLÁUSULA I 
AUTORIZAÇÃO 

1.1.1. A presente Escritura e a outorga elas garantias previstas na Cláusula 3.9. 1. item (ii). pela 
Emissora. é realizada com base nas del iberações da Assembleia Geral Exlraordimíria da Emissora. 
realizada em 22 de julho de 20 19 ( .. AGE-·). cuja ata será arquivada na JUCESP na qual foi 
deliberada a (i) realização da Oferta Restrita (conforme definido abaixo); e (ii) autorização à 
Diretoria da Emissora para adotar todas e quaisquer medidas e celebrar lodos os documentos 
necessúrios à Emissão. podendo. inclusive. celebrar aditamentos a esta Escritura. em conformidade 
com o disposto no artigo 59 da Lei nº 6.404. de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("·Lei 
das Sociedades por Ações .. ). 

CLÁUSULA li 
REQUISITOS 

A primeira emissão de debêntures simples. não convers íveis em ações. da espécie com garantia 
real e garantia adicional fidejussória. em série única. para distribuição pública. com esforços 
rest ritos ele distribuição. da Sapore S.A. ( .. Emissão" e ··oebêntures"'. respectiva111ei1tc), nos termos 
ela Instrução da CVM 11º 4 76. de 16 de janeiro de 2009. conforme alterada (--Oferta Restrita" e 
··(nstrucão CVM 476". respectivamente). será realizada com observância aos seguintes requisitos: 
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2.1. Registro na CVM e na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro 
e de Capitais 

A Oferta Restrita está automaticamente dispensada de registro de distribuição pública na CVM. 
previsto no artigo 19 da Lei n.0 6.385. ele 7 de dezembro de 1976. conforme alterada de tempos em 
tempos. nos termos do artigo 6º da Instrução CVM 4 76. por se tratar de oferta pública com esforços 
restritos de distribuição. não sendo o~jcto de protocolo. registro e arquivamento perante a CVM, 
exceto pelo envio da comunicação sobre o início da Oferta Restrita e a comunicação de seu 
encerramento ú CVM. nos termos dos artigos 7°-A e 8º. respectivamente, da Instrução CVM 476. 

2. 1.1. Por se tratar de oferta pública com esforços restritos de distribuição. a Oferta Restrita será 
registrada na ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais ( .. ANB IMA .. ). nos termos inciso li. do artigo 16. do ·'Código ANBIMA de Regulação e 
Melhores Práticas para Estruturação. Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores 
Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários"', atualmente em vigor 
(·'Código AN BIMA .. ). no prazo de 15 (quinze) dias contados da comunicação de encerramento da 
Oferta Restrita na CVM. 

2.2. A rquivamento e Publicações 

2.2.J. A ata da AGE será arquivada na JUCESP. A ata da AGE será publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo ( .. DOESP .. ) e no jornal Valor Econômico. nos termos do artigo 62, inciso 
1. da Lei das Sociedades por Ações. 

2.3. Arquiv:unento da Escritura na JUCESP 

2.3.1. Esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos serão arquivados na J UCESP. nos 
termos do artigo 62. inciso li e parágrafo 3°. da Lei das Sociedades por Ações. A Emissora 
compromete-se a protocolar a Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos na JUCESP no 
prazo de até 05 (cinco) Dias Úteis. contados da data de celebração da Escritura de Emissão ou de 
seus eventuais aditamentos e enviar ao Agente Fiduciário uma via original arquivada dos referidos 
documentos em até 05 (cinco) Dias Úteis contados da data do arqui vamento. 

2.3.2. Qualquer aditamento é1 presente Escritura deverá conter. em seu anexo. a versão consolidada 
dos termos e condições da Escritura. contemplando as alterações real izadas. 
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2.4. Registro da Garantia Fidejussória 

2.4. J. Observado o disposto na Cláusu la 3.8 desta Escritura de Emissão. em virtude ela Fiança 
prestada pelo Fiador por meio deste instn11ncnto. esta Escritura de Emissão e seus eventua is 
ad itamentos deverão ser protocolados nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e 
Documentos ("'Cartórios ele RTD .. ) da Cidade ele São Paulo. Estado de São Paulo e ela Cidade de 
Campinas. Estado de São Paulo. cm até 05 (cinco) Dias Úteis contados da data de celebração dos 
respect ivos documentos. nos termos da Lei nº 6.015. de 31 de dezembro ele 1973. conforme alterada 
( .. Domicílios de Re!!istro .. ). observado que esta Escritura deverá ser registrada nos Cartórios de 
RTD antes da primeira Data ele Integralização (conforme definida abaixo) .. 

2.4.2. A Emissora compromete-se a enviar ao Agente Fiduciário O 1 (uma) via original desta 
Escritura ele Emissão e seus eventuais aditamentos. dcvidmncnte registrados nos Cartórios de RTD 
dos Domicílios ele Registro. conforme cláusula 2.4.1 acima. no prazo de até 05 (cinco) Dias Úteis 
contados da data de obtenção cios referidos registros. 

2.4.3. Caso a Emissora não providencie os registros previstos no item 2.4.2. acima. o Agente 
Fiduciário poderá. nos termos do artigo 62. parágrafo 2°, da Lei das Sociedades por Ações, 
promover os registros acima previstos. devendo a Emissora arcar com todos os respectivos custos 
e despesas de tais registros. A eventual rea lização do registro pelo Agente Fiduciário não 
descaractcrizaril o inadimplemento de obrigação não pecuniária por parte da Emissora, nos termos 
da presente Escritura de Emissão. 

2.5. Reg istro da Garantia Real 

2.5. l. O Contrato de Cessão Fiduciúria (conforme definido adiante). assim como quaisquer 
aditamentos subsequentes ao referido contrato. deverá ser protocolado nos Cartórios de RTD dos 
Domicílios de Registro. no prazo de até 05 (cinco) Dias Úteis contados de sua celebração, devendo 
ser fornecida ao Agente Fiduci.irio. dentro ele até 05 (cinco) Dias Úteis contados do respectivo 
registro. O 1 (uma) via original do instrumento devidamente registrado nos Cartórios de RTD. sendo 
certo que o Contrato de Cessão Fiduci::iria deverá ser registrado como condição precedente para 
subscrição e integralização das Debênturcs. 

2.6. Depósito para Distribuição Primária e Negociação Secundária 

2.6.1. As Debêntures senio depositadas para: 
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distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ati vos 
("MDAºº). administrado e operacionalizado pela 83 S.A. - Brasil. Bolsa e Balcão -
Segmento Cctip UTVM (ºº83'"). sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio 
da 83: e 

negociação no mercado secundário por meio do CETIP2 I - Títulos e Valores Mobiliários · 
c--cETIP2 I"'). administrado e operacional izado pela 133. sendo as negociações liquidadas 
financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 

2.6.2. Não obstante o descrito na Cláusula 2.6.1. acima. as Debêntures somente poderão ser 
negociadas entre investidores qualificados. conforme especificado no artigo 9-B da Instrução da 
CVM n." 539. de 13 de novembro de 201 3. conforme alterada pela Instrução 554. de 
17 de dezembro ele 201 4 (respecti vamente. ··Investidores Qualilicados'· e ··111strucão CYM 539º') 
nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias de 
cada subscrição ou aquisição pelo investidor profissional. nos termos dos artigos 13 e 15 da 
Instrução CYM 476. exceção fe ita ús Debênlllres subscritas pelo Coordenador em decorrência do 
exercício de garantia firme de colocação. observando-se ainda o panígrafo único do re ferido arti go 
13 da Instrução CVM 476 e desde que a Emissora esteja em dia com o cumprimento das obrigações 
previstas no artigo 17 ela Instrução CVM 476. sendo que a negociação das Debêntures deverá 
sempre respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

CLÁUSULA Ili 
CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

3.1. Objeto Socfol da Emissora 

3.1.1. De acordo com o Estatuto Social da Emissora. seu objeto social é a: a) a prestação de 
serviços no ramo de alimentação. processamento e distribuição de hortifrutigranjeiros, preparo e 
fornecimento de alimentação. refeição e outras preparações através da exploração de cozinhas 
industriais. próprias ou de terceiros cm restaurantes. lanchonete. bares e hotéis, públicos ou 
privados. cm seu nome ou em de terceiros. em centro urbano e ou rurais: b) comerc io, distribuição 
e abastecimento de produtos alimentícios e outros produtos correlatos a quaisquer loca is de 
consumo ou revenda ele tais artigos: e) indústria. comercio e distribuição de produtos alimentícios 
cm geral e outros produtos correlatos a quaisquer locais de consumo e utensíl ios de cozinha; d) o 

REGISTRADO SOB Nº 

1224968 

1º RTD CAMPINAS 

l 



Autórregulac;_ão 

ANBIMA 

Agente Fldud~rto 

comercio. serviços de consultoria. planejamento e assessoria ao consumidor na área de al imentação 

e programas a limentares; e) importação e exportação de gêneros a limentícios. materiais de higiene 
e I impeza. maquinas e eq uipamentos. utensílios de restaurante e qua isquer outros bens. produtos e 
serviços vincu lados ao objeto social: f) processamento industria l de a limentos para fornecimento 
de refeições industria is g) prestação de serviços de limpeza. asseio e conservação, manutenção. 

jardinagem e vigilânc ia. e: h) partic ipação em outras sociedades. como acionista ou sócia quotista; 
i) prestação ele serviços de colocação de mão-de-obra em empresas c lientes: j) hotela ria e pensões. 

lavanderia, coleta seletiva. compostagem. incineração. coleta de resíduos não perigosos. tratamento 
e disposição de resíduos não perigosos. construção c ivil. sedes de empresas e unidades 
adm inistrat ivas locais 

3.2. Ní11ncro da Emissão 

3.2.1. A Emissão objeto da presente Escritura de Emissão consti tu i a 1·1 (primeira) emissão pública 
de Dcbênturcs da Emissora. 

3.3. Valor· Total da Emissão 

3.3.1. O valor total da Emissão é de R$ I 00.000.000.00 (cem milhões de reais). na Data de 
Emissão (conforme defi nida abaixo). 

3.4. Número de Séries 

3.4.1. A Emissão serú real izada em série ún ica. 

3.5. Destinação dos Recursos 

3.5.1. Os recursos líquidos captados por meio da Oferta Restri ta seriio destinados ao 
reperlilamento das d ívidas da Emissora listadas a segu ir e o sa ldo remanescente será destinado ao 
reforço ele caixa da Emissora . 

Credores Instrumento Nº do Instrumento Data de 
Vencimento 

l3RADESCO 413 1 0 11 7 1604262 27/ 11 /20 19 
SAFRA CCB 4 159546 10/02/2020 
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3.6. Colocação e Procedimento de Distribuição 

3.6.1. As Debêntures serão objeto de oferta pública. com esforços restr itos de distribuição. sob o 
regime de garantia firme de colocação. no montante total ele R$ 100.000.000.00 (cem milhões de 

reais). com a intermediação do Banco Bradcsco 881 S.A. ( .. Coordenador Líder'"), nos termos do 
··Jm·tru111e11to Particular de Courdenaçao e Colocaçâo de Debê11t11res Simples. Não Conversíveis 
em Ações. da Espécie com Garantia Real e Gamntia Adicional Fidejus.\·ória. em Série Única. para 
Distrib11iç(io Pública. com E4orços Restritos de Distrihuiçüo. da Sapore S.A ... ("'Contrato de 
Distribuicão .. ). 

3.6. l. 1. Respeitado o atendimento dos requisitos a que se rc1ere a Cláusula 2. acima. 
as Dcbêntures senio subscritas no prazo nuiximo de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de 
início da Ofe11a Restri ta. conforme disposto no artigo 8°-A da Instrução CYM nº 476, e 
integralizadas a qualquer tempo. a partir da data de início de distr ibu ição da Oferta Restr ita. 

observado o disposto nos artigos 7-A e 8º, Parágrafo 2° da lnstn1çi'io CVM nº 476"', 

3.6.2. O plano de d istr ibu ição das Debêntures seguirá o proced imento descrito na Instrução CVM 
476. conforme previsto no Contrato de Colocação. Para tanto. o Coordenador Líder poderá acessar 
no máximo 75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais (conforme definidos abaixo). sendo 
possível a subscrição ou aqu isição de Debêntures por. no rniiximo. 50 (c inquenta) Investidores 
Profissionais. 

3.6.2. l. Nos termos da lnstruçào CVM 476 e para fins ela Oferta Restri ta. serão 
considerados ( i) ·' Investidores Qual i ficados"' aqueles investidores referidos no artigo 9º-B da 
Instrução ela CVM 539; e (ii) .. Investidores Profissionais .. aqueles investidores referidos no artigo 

9''-A da lnstruçfio da CVM 539. sendo certo que. nos termos cio artigo 9º-C da Instrução CVM 539. 
os regimes próprios de previdência social instituídos pela União. pelos Estados. pelo Distrito 
Federa l ou por Municípios são considerados Investidores Pro fissionais ou Investidores 
Quali ficados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação específica cio M inistério 
da Previdência Social. 

3.6.2.2. No ato de subscrição e integralização das Debêntures, cada Investidor 

Profissional assinará dec laração atestando que efetuou sua própria análise com relação à 
capacidade de pagmn ento da Emissora e atestando sua condição de Investidor Profissional, ele 
acordo com o artigo 7º ela Instrução CVM 476/09 e o A nexo 9-A da Instrução CVM nº 539/13. e 
que está ciente e declara. dentre outros e conforme apl icável : ( i) a Oferta Restrita não foi registrada 
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perante a CVM e AN BIMA; e ( ii) as Debêntures estão sujeitas a restrições de negociação previstas 
na regulamentação aplicável e nesta Escri tura de Emissão. devendo, ainda. por meio de tal 
declaração. mani testar sua concordância expressa a todos os seus termos e condições. 

3.6.3. As Partes comprometem-se a não realiwr a busca de investidores por meio de loj as. 
escritórios ou estabelecimentos abertos ao público. ou com a utilização de serv iços públicos de 
comunicação. como a imprensa. o rádio. a televisão e páginas abertas ao público na rede mundial 
de computadores. nos termos da Instrução CVM 4 76. 

3.6.4. A Emissora obriga-se a: (a) não contatar ou fornecer informações acerca da O ferta Restri ta 
a qualquer Investidor Profissional, exceto se previamente acordado com o Coordenador Líder; e 

(b) in formar ao Coordenador Líder. até o Dia Útil imediatamente subsequente. a ocorrência de 
contato que receba de potenc iais investidores que venham a manifestar seu interesse na Oferta 
Restr ita. comprometendo-se desde já a não tomar qualquer providência em relação aos refor idos 
potenciais investicl<ircs neste período. 

3.6.5. Não existirão reservas antec ipadas. nem fixação de lotes mínimos ou máx imos para a Oferta 
Restrita. independentemente da ordem cronológica. sendo que o Coordenador Líder. com expressa 
e prévia anuência da Emissora. organizará o plano de distribuição nos termos da Instrução CYM 
476. tendo como públ ico alvo Investidores Pro fissionais apenas. observado ainda o disposto no 
artigo 4° da Instrução CYM 476. 

3.6.6. Não serú concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Líder aos Invest idores 
Profissionais interessados em adquirir as Debênturcs. 

3.6.7. Não haverá preferência para subscrição elas Debêntures pelos atuais acionistas ela Emissora. 

3.6.8. A distribuição das Dcbênturcs deverá ser efetuada dentro do prazo de distribuição e 
conforme os procedimentos estabelecidos pela Instrução CVM 476. pela B3, pelo Contrato de 
Colocação e por esta Escritura de Emi~são. 

3.6.9. Adicionalmente. a Emissora não poderá rea lizar, nos termos do artigo 9º da Instrução CYM 
476. outra o ferta pública da mesma espécie ele va lores mobiliários obj eto da Oferta Restrita dentro 

do prazo de 4 (quatro) meses contados da data do encerramento da Oferta Restrita. a menos que a 
nova oferta seja submetida a registro na CYM. 
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3.6. 10. O investimento nas Debêntures não é adequado aos investidores que: (i) não tenham 
profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso à consulto ria 
especializada: e ( ii) necessitem de liquidez considerável com relação aos títulos adqu iridos. uma 
vez que a negoc iação de debênturcs no mercado secundário é restrita. 

3.7. llanco Liquidante e Escriturador 

3.7.1. O banco liquidante e escriturador da Emissão serú Banco Braclesco S.A., institu ição 
ffoanceira com sede na Cidade de Osasco. Estado de São Paulo. na Cidade de Deus. Avenida Vara. 
s/n.0

• Prédio Amarelo. 2º andar. inscrita no CNPJ sob nº 60.746.948/0001 12 ( .. Banco L iquidante··, 
e ··Escriturador'·). cujas definições incluem qualquer outra instituição que venha a suceder o atual 

Banco Liquidante e o atual Escriturador na prestação dos serviços previstos nesta Cláusu la. 

3.7.2. O Banco Liquidante e Escriturador atuará na Emissão na qual idade de instituição financeira 

responsável pela liquidação de pagamentos e pela prestação de serviços de escrituração das 
Debêntures. nos termos previstos na Instrução CVM 11º 543. adicionalmente às funções definidas 
ein normas da B3. 

3.7.3. O Banco Liquidante e Escriturador. conforme aplicável. será responsável por realizar e 
escrituração das Debênturcs. entre outras responsabi lidades definidas nas normas editadas pela 83. 
Conforme aplicúvel. ele poderü ser substituído a qualquer tempo. mediante aprovação pelos 
Debenturistas reunidos em Assembleia Geral. (conforme definido na Cláusula X abaixo). sendo 
que em caso de renúncia ou impedimento do exercício de suas ativ idades, a Emissora poderá 
substituí-lo sem necessidade de aprovação dos Debcnturistas. 

3.8. Garantia Ficlcjussória 

3.8.1. O Fiador assume, neste ato. em caráter irrevogável e irretratável. a condição de fiador e 
principal pagador. solidariamente responsável com a Emissora. em relação a todas as obrigações. 

principais ou acessórias. presentes e fi.Jturas assumidas pela Emissora nos termos das Dcbêntures e 
desta Escritura de Emissão. inc luindo todos e quaisquer valores. sem limitação. como o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, a Remuneração (conforme abaixo definido), os Encargos 
Moratórios (conforme abaixo definido). verbas de caniter indenizatório. a remuneração do Agente 
Fiduciúrio e demais despesas por este real izadas na execução da sua função. bem como todo e 
qualquer custo ou despesa. inclusive de honorários advocatícios. peritos ou avaliadores, 

comprovadamente incorridos pelo Agente Fiduciürio ou pelos Debenturistas em decorrência de 
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processos. proccdimemos. outras medidas judiciais e/ou exln~judiciais necessários à salvaguarda 
de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures e/ou desta Escritura de Emissão 
( .. Obrigações Garantidas .. ). renunciando expressamente aos bcneficios previstos nos termos dos 

artigos 333. parágrafo único. 364, 366, 821. 827. 829. 830. 834. 835 e 837 a 839 da Lei 10.406, de 
1 O de janeiro de 2002 ( .. Cód igo Civ il .. ) e artigo 794 da Lei nº 13.105. de 16 de março de 20 15, 
conforme alterada ( .. Código de Processo Civi l"). conforme alterados ('"Fiança"). 

3.8.2. O valor da Fiança é limitado ao va lor total das Obri gaçôes Garantidas. nos termos da 
Escriturá de Emissão r·valor Garantido'"). 

3.8.3. O Valor Garantido deverá ser pago pelo Fiador em até 3 (três) Dias Úteis após o 

recebimento de notificação por escrito do Agente Fiduciário nesse sentido. que deverá ser 
acompanhada. quando aplicável. dos comprovantes das despesas incorridas. Tal notificação deverá 
ser emitida pelo Agente Fiduciário. em até OI (um) Dia Útil contado: (i) da verificação da falta de 

pagamento pela Emissora de quíllquer valor devido cm relação ils Debêntures na data de pagamento 
definida na Escritura de Emissão. não sanado no respectivo prazo de cura. se houver; ou (i i) da data 

de declaração ele vencimento antec ipado elas Debêntures. nos termos desta Escritura de Emissão. 
O pagamento deverá ser realizado fora do âmbito da B3 e de acordo com instruções recebidas do 
Agente Fiduciürio. na qualidade de representante dos Debenturistas. 

3.8.4. A Fiança ora prestada pelo Fiador é realizada em caráter irrevogável e irretratável e v igerá 
até o integral cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias. presente e futuras 
assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emissão. nos termos aqui previstos. 

3.8.5. Nenhuma obj eção ou oposição da Emissora poderá. ainda. ser admitida ou invocada pelo 
Fiador com o fito de escusar-se do cumprimento ele suas obrigações perante os Debenturistas. 

3.8.6. Fica facultado ao Fiador efetuar o pagamento de qualquer obrigação inadimplida pela 
Emissora, independentemente do recebimento de noti ficação do Agente Fiduciário, inclusive 
durante eventual prazo ele cura estabelecido nesta Escritura de Emissão, hipótese em que o 
inadimplemento da Emissora será considerado sanado pelo Fiador. 

3.8.7. O Fiador sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar. total ou 
parcialmente. a Fiança objeto desta Cláusula. sendo certo que o Fiç1dor se obriga a somente exigir 
tais valores da Emissora após os Debenturistas terem recebido integralmente o Valor Garantido. 
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3.8.8. Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário. dos prazos para 
execução da Fiünça em favor dos Debenturistas não ens~jará, sob hipótese nenhuma, perda de 
qualquer direito ou faculdade aqui previsto. podendo a Fiança ser executada e exigida pelo Agente 
Fiduciário. judicial ou extrajudicialmente. quantas vezes forem necessárias até a integral liquidação 
cio Valor Garantido. devendo o /\gente Fiduciário. para tanto. notiticar imediatamente a Emissora 
e o Fiador. 

3.8.9. Em virtude da Fiança prestada pelo Fiador. a presente Escritura de Emissão deverá ser 
levada a registro nos competentes Cartórios de RTD. nos termos da Clúusula 2.4 acima. 

3.9. Garnntia Real 

3.9.1. Sem prejuízo da Fiança prevista na Cláusula 4.8.1 acima. em garantia do fiel, pontual e 
integral pagamento das Obrigações Garantidas. a Emissora cede a conta nº860-5, de titularidade da 
Companhia. aberta na agência 2002 no Banco Bradesco S.A, ("'Conta Vinculada"). bem como 
todos os valores a serem depositados na Conta Vinculada nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças. celebrado em 30 de julho de 20 19, entre a 
Emissora e o Agente Fiduciário ( .. Contrato de Cessão fiduciária" e. em conjunto com esta Escritura 
e com o Contrato de Distribuição. ·"Documentos da Operação"). 

CLÁUSULA IV 
CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 

4.1. Características Gerais 

4.1.1. Data de Emissão: Para todos os fins e eleitos legais. a data de emissão das Debêntures será 
o dia 16 de agosto ele 2019 (--Data de Emissão .. ). 

4.1.2. Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma 
nominativa e escriturai. sem emissão de cautelas ou certificados. sendo que. para todos os fins de 
direito. a titularidade das Debêntures será compl"Ovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. 
Ad icionalmente. será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato 
expedido pela 133 cm nome de cada Debenturista. quando as Dcbêntures estiverem custodiadas 
eletronicamente na 133. l 
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4.1.3. Conversibilidade e Permutabilidade: As Debênturcs serão simples. ou seja. não 
conversíveis cm ações de emissão da Emissora. nem permutáveis em ações de outras sociedades 
ou por outros valores mobiliürios de qualquer natureza. 

4.1.4. Es pécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real e com garantia adicional 
lidejussória. nos termos do artigo 58. caput. da Lei das Sociedades por Ações. 

4.1.5. Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, as 
Debêntures tcrüo prazo de vencimento de 60 (sessenta) meses contados da Data de Emissão. 
vencendo-se. portanto. em 16 de agosto de 2024 ( .. Data de Vencimento··). Ressa lvadas as hipóteses 
de Vencimento Antecipado das Dcbênturcs ou do Resgate Antecipado Total das Oebêntures. 

4.1.6. Valor Nominal Unitúrio: O va lor nominal unitário das Debênlures serü de R$1.00 (um 
real). na Data de Emissão ( .. Valor Nominal Un itário""). 

4. 1.7. Quantidade de Debêntures Emitidas: Serão emitidas 100.000.000 (cem milhões) de 
Ocbêntures. 

4.1.8. Dia(s) Útil(cis): Para fins ela presente Escritura. ·'Dia(s) Úti l(eis)"' significa qualquer dia. 
cxccçüo feita aos sábados. dom ingos e feriados declarados nacionais. 

4.2. Atualização Monct:íria e Remuneração das Dcbênturcs 

4.2.1. Atualização Monct,fria das Dcbêntllrcs 

4.2. 1.1. 
monetariamente. 

O Valor Nominal Un itário das Debêntures não scni atualizado 

4.2.2. Rem li ncração <las Dcbênt li rcs 

4.2.2.1. Cada Debênture fará jus ao recebimento de juros remuneratórios 
correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI -
Depósitos lntcrfinancciros de um dia. ow!r Extra-Grupo ( .. Taxa DI'"). calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3. no Informativo Diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br). expressa na lonna percentual ao ano. base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis. acrescida exponencialmente de um spread de 1. 10% (um inteiro e dez centésimos 
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por cento) ao ano. base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. ("Remuneração""). incidente 
sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso. a partir 
da Data de Integralização ou da data do pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente 
anterior. conforme o caso. até o final de cada Período de Capi ta lização (conforme definido abaixo). 
de acordo com a fórmula abaixo: 

J=VNe x (fator Juros - 1) 
onde: 

.J = valor unitário ela Rcmuneraçi'io das Debênturcs devido ao final do Período ele Capitalização. 
calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento: 

VNc = Valor Nominal Un itário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debênturcs. conforme o caso. calculado com 8 (oito) casas decimais. sem arredondamento; 

Fator .Juros = fator de juros. calculado com 9 (nove) casas decimais. com arredondamento. 
apurado de acordo com a seguinte fórmula: 

f-ator.luros = (FatorDI x f-'atorSprcad) 

onde. 

FatorDI = proclutório das Taxas DI. da data ele início de cada Período de Capitalização, inclusive, 
até a data de cálculo. exclusive. calculado com 8 (oito) casas decimais. com arredondamento, 
apurado ela seguinte forma: 

111,1 

FatorDI = n [1 + (TDI " )] 
J. ; I 

onde: 

k = número ele ordens das Taxas OI. variando ele 1 (um) até nDI: 

nDI = número total ele Taxas OI. consideradas em cada Período de Capitalização, sendo .. 1,-· um 
número inteiro. 

TDlk = Taxa DI. de ordem k. expressa ao dia. calculada com 8 (oito) casas decimais. com 
arredondamento. apurada da seguinte forma: 
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( 
D1 , ) 2~1 TDI , = - - + 1 - 1 
100 

onde: 

DI - Tax<1 DI divulgada pela B3. utilizada com 2 (duas) casas decimais. 

Fator Sprcad = Sobretaxa ele juros lixos calculada com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento. calculado conforme fó rmula abaixo: 

1)1' 

onde. 

FatorSprea:1 = - - + 1 ( 
sprcad )~s:: 

100 

sprcad = 1. 1000: e 

DP = número de Dias Úteis entre a Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração. conforme o caso e a data de cálculo. sendo --op·· um número inteiro. 

Observações: 

(i) o fator resultante ela expressão ( 1 + TDlk) é considerndo com 16 (dezesseis) casas decimais, 
sem arredondamento: 

(ii) e lctua-se o produtório dos fatores diários ( 1 + TDlk). sendo que a cada fator diário 
acumulado. trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais. aplicando-se o 
próximo fator diário. e assim por diante até o último considerado: 

(iii) a Ta:xa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado 
pela B3: 

(iv) estando os fatores acumulados. considera-se o fotor resultante .. Fator DI .. com 8 (o ito) casas 
deciamis. com arredondamento: e 

(v) o fato r resultante ela expressão (Fator DI x r:atorSpreacl) eleve ser considerado com 9 (nove) 
casas decimais. com arredondamento 
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4.2.2.2. O período de capitalização da Remuneração é o intervalo de tempo que se 
inicia na Data de l111cgralizaçào. para o primeiro período de capitalização. ou na Data de Pagamento 
da Remuneração (conforme definido abaixo) imediatamente anterior. no caso dos demais Períodos 
de Capitalização. e termina na Data de Pagamento da Remuneração corresponelente ao período em 
questão ("'Período ele Capitalizacão .. ). Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução 
de continuidade. até a Data de Vencimento ou. ai nda. a data cm que ocorrer o· Vencimento 
Antecipado das Debêntures. 

4.2.2.3. Caso a Taxa DI não esteja disponível quando da apuração da Remuneração, 
será apl icada a última Taxa DI divulgada até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações linanceiras. por parte da Emissora ou por parte dos Dcbcnturistas. quando da 
d ivulgação posterior da Taxa DI apl icável. 

4.2.2.4. Na ausência da apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 
1 O (dez) Dias Úteis contados da data esperada para apuração e/ou divulgação ou. aindn. cm caso 
ele extinção. inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial da Taxa DI, será 
utilizada a taxa•oficial estabe lecida por lei e/ou regra aplicável que vier a substituir a Taxa DI 
("'Taxa Substituta Oficia l"·). 

4.2.2.5. Na impossibiliclaclc de aplicação da Taxa Substituta Oficial. será convocada 
pelo Agente r-iduciário uma Assembleia Geral (conforme definido abaixo). na forma e nos prazos 
estipulados 110 artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações e nos termos da Cláusula X aba ixo. a 
ser realizada dentro do prazo legal e cujo edital de convocação deverá ser encaminhado para 
publ icação cm até 02 (dois) Dias Úteis contados da data que o Agente Fiduciário tomar 
conhecimento da impossibilidade de aplicação da Taxa Substituta O lieial. para que os 
Dcbcnturistas del iberem. de comum acordo com a Emissora e observada a Decisão Conjunta 
8ACEN/CVM nº 13/03 e/ou regulamentação apl icável, o novo parâmetro de remuneração das 
Dcbênturcs. 

4.2.2.6. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização ela Assembleia 
Gera l (conforme delinido abaixo). a referida Assembleia Geral (conforme definido aba ixo) não 
será mais realizada e a Taxa DI. a partir de data de sua validade. voltará a ser utilizada para o 
cülcu lo dos juros remuneratórios das Debênturcs. 
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4.2.2. 7. Caso não haja acordo sobre a nova taxa de juros referencial da remuneração 
entre a Emissora e Debenturislas representando. no mínimo. 75% (setenta e cinco por cento das 
Debêntures em Circulação (conforme definido abaixo). a Emissora deverá resgatar a totalidade das 
Debêntures. com seu consequente cancelamento. no prazo de 30 (trinta) di as contados da data da 
realização da respect iva Assembleia Geral (conforme defin ido abaixo) ou na Data de Vencimento, 
o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Un itürio. ou saldo do Valor Nominal Unitário. 
acresc ido da Remuneração devida até a data do efetivo resgate. calculada pro mta temporis desde 
a Data de Integralização. ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior. Neste 
caso. para cada dia do período ele ausência da Taxa DI, será utilizada a formula estabelecida na 
Cláusula 4.2.2. 1 acima e para cada dia do período de ausência da T,L'\a DI será utilizada a última 
Taxa DI divulgada oficialmente. 

4.2.2.8. Farão jus aos pagamentos aqueles que sejam Debenturistas no final do dia 
útil anterior a cada data de pagamento. Os pagamentos serão fe itos pela Emissora aos Debenturistas 
de acordo com os procedimentos da B3. considerando que ns Dcbênturcs estejam custodiadns 
eletronicamente na B3. 

4.3. Pagamento da Remuneração das Debêntures 

4.3.1 Os valores relativos à Remuneração das Debêntures deverão ser pagos semestralmente. a 
partir da Data de Emissão. sendo o primeiro pagamento dev ido em 16 de fevereiro de 2021 e os 
demais no mesmo dia dos semestres subsequentes. devendo o último pagamento ocorrer na Data 
de Vencimento das Ocbêntures, sem prej uízo de eventual pagamento antecipado das Debêntures 
(cada uma dessas datas. uma .. Data de Pagamento da Remuneracão .. ). 

4.4. Amortização 

4.4. 1. O Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado semestralmente. a partir do 18º 
(décimo oitavo) mês (inclusive) contndos a partir da Data de Emissão. nos percentuais e datas 
estipuladas na tabela abaixo (cada uma dessas datas. uma .. Data de Amortização .. ): 

Parcela de Data da 
Amortização Amortização 

1" 16/02/2021 
2'' 16/08/202 l 
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3ª 16/02/2022 16.6667% 
4'' 16/08/2022 20.0000% 
5" 16/02/2023 25.0000% 
6'' 16/08/2023 33.3333% 
7" 16/02/2024 50.0000% 
8·' 16/08/2024 100.0000% 

4.5. Local de Pagamento 

4.5.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Dcbêntures serão efetuados pela Emissora por meio da 
B3. para as Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures que não 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3 terão os seus pagamentos realizados pela Emissora 
por meio e segundo os procedimentos adotados pelo Escriturador ( .. Local de Pagamento''). 

4.6. Prorrogaç:1o dos Prazos 

4.6.1. Caso uma determinada data de vencimento coincida com dia em que não exista expediente 
comercial ou bancário no Local de Pagamento. considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes 
ao pagaii1ento ele qualquer obrigaçüo decorrente desta Escritura por quaisquer das Partes. até o 1 º 
(primeiro) Dia Útil subsequente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. ressalvados 
os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que a referida 
prorrogação de prazo somente ocorrerá caso a data de pagamento coincida com feriado declarado 
nacional. sábado ou domingo. 

4.7. Encargos Moratórios 

4.7.1. Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures. ocorrendo impontualidade no pagamento 
de qualquer quantia devida aos Dcbenturistas. ressalvado o disposto no item 4.6.1 acima. os valores 
em atraso licarão sujeitos a multa moratória ele natureza não con1pcnsatória de 2% (dois por cento) 
sobre o valor devido e não pago. e juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento. à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o 
montante devido e não pago. independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial. além das despesas razoavelmente incorridas para cobrança (""Encargos Moratórias"'). 
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4.8. Decadência dos Direitos aos Acréscimos 

4.8.1. Sem prejuízo do disposto no item 4.7 acima. o não comparecimento do Debenturista para 
receber o valor correspondente a quaisquer dns obrigações pecuniúrias dev idas pela Emissora. nas 
datas previstas nestn Escritura. ou em comunicado publicado pela Emissora. não lhe,dará direito 
ao recebimento de quaisquer encargos moratórias no período relativo ao atraso no recebimento, 
sendo-lhe. todavia. assegurados os direitos adquiridos até n data do respectivo vencimento. 

4.9. Prazo de Colocação, Forma e Preço de Integralização 

4.9.1. Na data da primeira subscrição e integralização. as Debêntures serão subscritas e 
integralizadas à vista. pelo seu Valor Nominal Unitário. de acordo com as normas de liquidação 
aplicáveis ci 83 (""Data de Integralização··). em moeda corrente nacional. Caso qualquer Debênture 
venha a ser integralizada em data diversa e posterior ú primeira Data de Integralização. a 
integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração 
(conforme abaixo defin ida). calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização 
até a data de sua efetiva integralização (--Preço ele Subscrição .. ). 

4.9.2. As Debêntures poderão ser colocadas com ágio ou deságio. a ser definido pelo Coordenador 
Líder. se for o caso. no ato de subscrição e integral ização das Debênturcs. o qual será aplicado ú 
totalidade das Debêntures. 

4.1 O. Rcpactuação 

4.10.1. Não haverá rcpactuação das Debêntures. 

4.11. Publicidade 

4.1 t.J. Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que. de qualquer 
forma. vierem a envolver interesses dos Dcbenturistas. deverão ser obrigatoriamente 
disponibilizados na pagina da Cmissora na rede mundial de computadores 
(ht 111-..: , "" \\. -..ap, >l'l' .l'.()111.bl' a-~:1p1)r~-'). observado as I imitações impostas pela Instrução CVM 4 76 
cm relação i1 publicidade da Oferta Restrita e os prazos legais. devendo a Emissora comunicar o 
Agente f-" iduciário a respeito de qualquer publ icação na data da sua realização. 
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4.12. Liquidez e Estabilização 

4.12. Não serú constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de 
liquidez ou estabilização ele preço para as Debênturcs. 

4.13. Imunidade de Debenturistas 

4.13.1. Caso qualquer Debcnturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este 
deverá encaminhar ao Banco Liquidante e à Emissora. no prazo mínimo de 10 (dez) D ias Úteis de 
antecedência cm relação à data prev ista para recebimento de quaisquer valores relativos às 
Debênturcs. documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter 

descontados dos seus rendimentos os valores devidos nos termos d~1 legislação tributária em v igor. 

4.13.2. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de 

imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 413. 1 acima e que tiver essa condição 
alterada e/ou revogada poi• disposição normat iva, ou por deixar de atender as condições e requisitos 
porventura prescritos no disposit ivo legal apl icáve l, ou. ainda, tiver essa condição questionada por 

autoridade competente. ou, ainda. que tenha esta cond ição alterada e/ou revogada por qualquer 
outra razão qu.e não as mencionadas nesta Clúusu la. deverá comunicar esse foto. de forma detalhada 
e por escrito. com ao menos 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência de qualquer pagamento, ao Banco 

Liquidante. com cópia para a Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional em 
relação ao tema que lhe seja sol icitada pelo Banco L iquidante ou pela Emissora. 

4.13.3. Será de rcs1">011sabiliclade do Banco Liquidante a aval iação e validação da imunidade ou 
isenção tributária podendo. inclusive. solicitar documc1110s adic ionais à comprovação de 
mencionada situação jurídica tri butúria. Desta forma, enquanto pendente o processo de avaliação 
não poderá ser imputada qualquer responsabi lidade pelo não pagamento no prazo estabelecido 
através deste instrumento. 

4.14. Di reito ao Recebimento dos Pagamentos 

4.14. Farão jus ao recebimento de qualquer va lor dev ido aos Dcbcnturistas nos termos desta 
Escritura de Emissão aqueles que forení Debenturistas no encerramento do Dia Úti I imediatamente 
anterior à respectiva data de pagamento. 
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4. 15. 

4.15. 

Fundo de Amo rtização 

Não será conslituido fundo de amortização para a presente Emissão. 

CLÁUSULA V 
AQUISIÇÃO FACULTATIVA 

5.1. A Emissora poderá. a qualquer tempo. adquirir Debênlures. observado o disposlo no artigo 
55. parágrafo 3°. da Lei das Sociedades por Ações, desde que observe as eventuais regras expedidas 
pela CVM. e ainda condicionado ao aceite do Debenturista vendedor. devendo tal fato. se assim 
exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. constar do relatório da administração 
e das demonstrações financeiras da Emissora. As Dcbêntures adquiridas pela Emissora de acordo 
com este item poderão. a critério ela Emissora. ser canceladas, permanecer na tesouraria da 
Emissora. ~)u ser novamente colocadas no mercado, observ11das as restrições impostas pela 
Instrução CVM 476. As Debêntures adqui ridas pela Emissora para permanência em tesouraria, nos 
termos aqu i prev istos. se e quando recolocadas no mercado. fa rão jus à mesma Remuneração 
aplidvel ús demais Debêntures. 

CLÁUSULA VI 
OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO, RESGATE ANTECIPADO 

FACULTATIVO E AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA 

6. 1. Oferta de Resgate A ntecipado Fac ulta tivo 

6.1.l. A Emissora poderá rea lizar. a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, a partir da Data de 
Integral ização. oferta faculta tiva de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, endereçada a 
todos os Debenturistas. com o consequente cancelamento de tais Debêntures. sem distinção, 
assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das 
Debêntures de que fo rem titulares. de m:ordo com os termos e condições prev istos abaixo ("'Oferta 
de Rcsuate Antecipado Facultativa"). sendo vedada a oferta facultativa de resgate antecipado 
parcial das Debêntures: 

(a) a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Facultativa por meio de comunicação 
ao Agente Fiduciário devendo. a seu exc lusivo critério. (a) enviar correspondência à 
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totalidade dos Debenturistas. com cópia para o Agente f-iduciário; ou (b) publicar. nos 
termos da Cláusula 4.11 acima. na data de envio da referida comunicação. anúncio aos 
Debenturistas ( .. Edital de Oferta de Resgate Antecipado Facultativa"), o qual deverá 
descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado racultativa. incluindo 
(i)forma de manifestação dos Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado facultativa: (i i) o término do prazo de manifestação cios Debenturistas sobre a 
respectiva adesão à Oferta de Resgate Antecipado r:acultativa: (i ii) o valor do prêmio. que 
caso exista. não poderá ser negativo. se houver. e a forma de pagamento: (iv) a data efetiva 
para o resgate antecipado das Debêntures. que deverá acontecer com. no mínimo, 10 (dez) 
Dias Úteis após a publicação do [ditai de Oferta de Resgate Antecipado Facultativa; e 
(v) demais informações necessúrias para tornada de decisão pelos Debenturistas e à 
operaciona lização do resgate antecipado das Debêntures por meio da Oferta de Resgate 
Antecipado facultativa: 

(b) após a publicação do Ediwl de Olerta de Resgate Antecipado Facultativa. os Debcnturistas 
que optarem pela adesão ú Oferta de Resgate Antecipado Facultativa deverão se manifestar 
nesse sentido à Emissora. com cópia ao Agente riduciário. até o encerramento do prazo a 
ser estabelecido no Edital de Oferta de Resgate Antecipado. findo o qual a Emissora deverá 
proceder à liquidação da Oferta de Resgate Antecipado facultativa, a qual ocorrerá para 
todas as Debêntures indicadas por seus respectivos titulares cm adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado racultativa. na data indicada no Edital de Oferta de Resgate Antecipado 
Facultativa ( .. Data do Resgate Antecipado Decorrente de Oferta .. ); 

(c) a Emissora devení com antecedência mínima ele 3 (três) Dias Úteis da respectiva data do 
resgate antecipado. comunicar ao Escriturador. ao l3anco Liquidante e à 83 a Data da Oferta 
de Resgate Antecipado facultativa: 

(d) o valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures ind icadas por seus respectivos 
titulares cm adesão à Oferta ele Resgate Antecipado Facultativa será equivalente ao Valor 
Nominal Un itário ou saldo cio Valor Nominal. conforme o caso. acrescido ( i) da 
Remuneração. calculada pro raw te111poris desde a Data de Integralização. ou a data de 
pagamento de Remuneração imediatamente anterior. conforme o caso. até a data do efet ivo 
resgate: e (i i) se for o caso. de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido aos 
Debenturistas, a exclusivo critério da Emissora. o qual não poderá ser negativo: 
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com relação às Dcbênturcs (i) que estejam custodiadas eletronicamente na 83, o resgate 
antec ipado deverá ocorrer de acordo cmn os procedimentos da 83. sendo que todas as 
etapas desse processo, tais como habilitação dos Dcbenturistas, quali ficação. sorteio. 
apuração. e validação da quantidade de Debêntures a ser resgatada antecipadamente serão 
realizadas fora do fünbito da 133: e (ii) que não estejam custodiadas eletronicamente na 133, 
por meio dos procedimentos do Escrituraclor: 

a Emissora será obrigada a resgatar todas as Debêntures dos Debenturistas que aderirem à 
Oferta de Resgate Antecipado r-acu ltativa. ainda que estas não correspondam à total idade 
das Dcbêntures cm Circulação (conforme defin ido abaixo);e 

o pagamento elas Debêntures resgatadas antecipadamente por meio da Oferta de Resgate 
Antecipado r-acultativa sení real izado nos termos da Clúusula 4.5. desta Escritura. 

Resgate Antecipado Facultativo Total 

6.2.1. Sujeito ao atendimento das condições abaixo, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério. 
real izar. a partir da Data de Integral ização. o resgate antecipado facul tativo da totalidade das 
Debêntures ( .. Resgate Antecipado Facultativo .. ). As Debcntures resgatadas serão automaticamente 
canceladas. 

6.2.2. A Emissora deverá comunicar o Agente Fiduciário com no mínimo 05 (cinco) Dias Úteis 
de antecedência ela data do Resgate Antec ipado Facultativo devendo. a seu exclusivo critério, (a) 
enviar correspondêrn;ia à totalidade cios Dcbenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, ou 
(b) publicar. nos termos da Cláusula 4. 11 acima. na data de envio da referida comunicação, anúncio 
aos Debenturistas ( .. Comunicação ele Resgate Antecipado r:aeultativo .. ). A Comunicação de 
Resgate Antecipado r-acultativo deverá descrever os termos e condições cio Resgate Antecipado 
r-acultativo. incluindo (i) a projeção do Valor do Resgate Antecipado Facultativo; (ii) a data efetiva 
para o Resgate Antec ipado r-acultativo ( .. Data do Resgate Antecipado .. ): e (i ii ) demais in formações 
necessárias ú operacional ização do Resgate Antecipado r-acultativo. 

6.2.3. Por ocasião do Resgate Antecipado. os Dcbcnturistas farão jus ao pagamento cio Valor 
Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário. conforme o caso. acrescido da 
Remuneração. calculada pro mia temporis desde a Data de Integra lização ou a data de pagamento 
ele Remuneração imediatamente anterior. conforme o caso. até a data do dcti vo pagamento do 
Resgate Antecipado Facultativo. acrescido de prêmio.fia/ incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
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ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração, conforme labela adiante ("Valor do Resgate Antecipado"): 

Prazo Prêmio Flat 
16/08/2019 (exclusive), até 16/08/2021 

0,26% 
(inclusive) 
16/08/2021 (exclusive), até 16/08/2022 

0,20% 
(inclusive) 
16/08/2022 (exclusive), até 16/08/2023 

0,16% 
(inclusive) 
16/08/2023 (exclusive), até Data de 

0,10% 
Vencimento (exclusive). 

6.2.4. Caso a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total coincida com uma data 
de amortização das Debêntures, os prêmios previstos na cláusula 6.2.3 e 6.2.4 acima deverão ser 
calcu lados sobre o saldo do Valor Nominal Unitário após a referida amortização. 

6.2.5. A Emissora deverá comunicar a B3 com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da 
respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo. Em relação às Debêntures (i) que estejam 
custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Facultativo deverá ocorrer de acordo 
com os procedimentos da B3, e (ii) caso as Debêntures que não estejam custodiadas 
eletronicamente na 83, por meio dos procedimentos do Escriturador. 

6.3. Amortização extraordinária facultativa 

6.3.1. Sujeito ao atendimento das condições abaixo, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, 
realizar, a partir da Data de Integralização, a amortização extraordinária facultativa das Debêntures 
("Amortização Extraordinária Facultativa"). 

6.3.2. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, será realizado o pagamento de um 
percentual do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
limitado a 98% (noventa e oito) por cento Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rala temporis desde a Data da Primeira 
Integralização ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmiojlat, incidente sobre Valor Nominal Unitário 
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ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, conforme tabela a seguir 
("Valor da Amortização Extraordinária"): 

Prazo Prêmio Flat 
16/08/2019 (exclusive), até 16/08/2021 

0,26% (inclusive) 
16/08/202 1 (exclusive), até 16/08/2022 

0,20% 
(inclusive) 
16/08/2022 (exclusive), até 16/08/2023 

0, 16% (inclusive) 
16/08/2023 (exclusive), até Data de 

0, 10% Vencimento (exclusive). 

6.3.3. Caso a data de realização da Amortização Extraordinária Facultativa coincida com uma 
data de amortização das Debêntures, os prêmios previstos na cláusula 6.3.2 acima deverão ser 
calculados sobre o saldo do Valor Nominal Unitário após a referida amortização. 

6.3.4. A Emissora deverá comunicar o Agente Fiduciário com no mínimo 05 (cinco) Dias Úteis 
de antecedência da data da Amortização Extraordinária Facultativa devendo, a seu exclusivo 
critério, (a) enviar correspondência à totalidade dos Debenturistas, com cópia para o Agente 
Fiduciário, ou (b) publicar, nos termos da Cláusula 4.11 acima, na data de envio da referida 
comunicação, anúncio aos Debenturistas ("Comunicação de Amortização Extraordinária 
Facultativa"). A Comunicação de Amortização Extraordinária Facultativa deverá descrever os 
termos e condições da Amortização Extraordinária Facultativa, incluindo (i) a projeção do Valor 
do Amortização Extraordinária Facultativa; (ii) a data efetiva para a Amortização Extraordinária 
Facultativa ("Data da Amortização Extraordinária Facultativa"); e (iii) demais informações 
necessárias à operacionalização da Amortização Extraordinária Facultativa. 

CLÁUSULA Vil 
VENCIMENTO ANTECIPADO 

7.1. Observado o disposto no item 7.2 abaixo, o Agente Fiduciário deverá declarar 
antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures e exigir de imediato o 
pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de 
Integralização ou da última Data de Pagamento da Remuneração, até a data do seu efetivo 

REGISTRADO SOB Nº 

1224968 

12 RTD CAMPINAS 



/lulorreyula,áo 

ANBIMA 

Agente Fldudárlo 

pagamento, bem como dos Encargos Moratórios aplicáveis e das demais obrigações pecuniárias 
prev istas nesta Escritura. na ocorrência das hipóteses descritas nos itens 7.1. I e 7.1.2 abaixo. 
observados os eventuais prazos de cura. quando aplidveis (cada uma dessas. um --Evento de 
Inadimplemento .. ): 

7.1 .1. A ocorrência de quaisquer dos eventos indicados neste item 7.1.1 acarretará o Vencimento 
A ntecipado automático das Debêntures ( .. Eventos de Vencimento A ntecipado A utomático··): 

(a) inadimplemento, pela Emissora. de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às 
Debêntures. nas datas previstas na Escritura ele Emissão, desde que não sanado cm até 02 
(do is) Dias Úteis contado de seu vencimento original: 

(b) fusão, cisão. l iquidação. incorporação ou qualquer forma de reestruturação soc1etana. 
incluindo incorporação de ações. sem a prévia anuência dos titulares das Debêntures, que 

representem no mínimo 2/3 (dois terços) das Dcbênturcs crn Circulação •. reunidos cm 
Assembleia Geral: 

(e) declaração de vencimento antecipado de qualquer d ívida financeira em qualquer acordo ou 

contrato f-inancciro celebrado com instituição financeira. cio qual a Emissora seja parte, em 
qualquer valor; 

(d) protesto de títulos contra a Emissora cujo valor não pago. individual ou agregado. ultrapasse 
R$ 10.000.000.00 (Dez milhões de reais) ou seu equ ivalente em outras moedas, salvo se o 

protesto ti ver sido efetuado por erro ou 111á-fc ele terce iros. ou se for suspenso ou cancelado; 

(e) caso ocorra (i) a dissolução. extinção ou a liquidação da Emissora; (i i) o pedido de 
autolàlência. por parte da Emissora: ( iii) o pedido de falência formulado por terceiros contra 

a Emissora e desde que tal ped ido não seja devidamente solucionado. por meio de 
pagamento ou depósito judicial. rejeição do pedido. suspensão dos efeitos da declaração de 
falênc ia. ou por outro meio. nos prazos aplicúvcis; (iv) a apresentação de pedido. por parte 
da Emissora de plano de recuperação e:xtn~judicial a seus credores. independentemente de 
ter sido requerida homologação judicial do referido plano: (v) o ingresso pela Emissora em 
juízo com requerimento ele recuperação judicial. independentemente de seu deferimento 
pelo juiz competente; ou (vi ) a declaração de insolvência da Emissora ou incluindo acordo 

com credores (sta11dstil/). nos termos da legislação aplicável. (vii) pedido de intervenção ou 
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insolvência civil do Fiador ou (vii) o falecimento do Fiador. caso não sej a aprovado um novo 
fiador em até 90 (noventa) dias contatos do falecimento: 

(f) comprovação ao Agente Fiduciário ele que quaisquer declarações prestadas pela Emissora 
e/ou pelo Fiador em qualquer cios Documentos da Operação são fi1lsas: 

(g) redução cio capital social. recompra ele ações ou qualquer outra operação com efeito simi lar 
envolvendo a Emissora. sem a anuência de prévia de. ao menos. Debentur istas 
representando 75% (setenta e cinco por cento elas Debênturcs em Circulação; 

(h) distribuição ele div idendos acima cio mínimo legal. pagamento de juros sobre o capital 
próprio ou a realização de quaisquer outros pagamentos pela Emissora a seus acion istas. 
caso a Emissora esteja inaclimplente em relação às obrigações estabelecidas nesta Escritura 
de Emissão: 

(i) mudança ou alteração da atividade pr incipal atualmente prat icada pela Emissora. qual seja 
fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas. na data de 
assinatura desta Escritura de Emissão: 

(i) quest ionamento judicial. pela Emissora e/ou pelo Fiador. a respeito da validade. eficácia e 
exequ ibi lidade desta Escritura de Emissão. da Fiança e/ou do Contrato ele Garant ia; e 

(k) t ransformação da Emissora cm sociedade limitada. nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei 
elas Sociedades por Ações. 

(1) decretação de sentença judicial de invalidade. nulidade ou inexequibi lidade desta Escritura 
de Emissão 

(111) caso o Contrato de Garantia se torne sem efeitos ou validade. sem que a Emissora reforce 
ou complemente a Garantia na forma e prazos definidos no Contrato de Garantia; 

7 .1.2. A ocorrência de quaisquer dos eventos inclil.:ados neste i tem 7 .1 .2 acarretará o Vencimento 
Antecipado niio automát ico das Dcbênturcs. sendo que o Agente r- iduciár io deverá convocar 
Assembleia Geral de Debcnturistas (conforme defini.da abaixo). nos termos do item 7.2 abaixo. 
para deliberar sobre a não declaração de Vencimento A ntecipado das Debêntures ("'Eventos de 
Vencimento Antecipado Não Automát ico .. ): 
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inad implemento. pela Emissora e/ou pelo Fiador. de qualquer obrigação não pecuniária 
prevista nesta Escritura ou nos Contratos ele Garantia. não sanada em I O (dez) Dias Úteis, 
contados do respecti vo inadimplemento: 

inad implemento de qualquer dívida financeira celebrada com instituição financeira. do qual 
a Emissora e/ou o fiador sejam partes, na qual idade ele devedoras, não sanado no respectivo 
prazo de cura com o credor respectivo. em valor igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco 
mi lhões de reais) para a Emissora. ou cm valor igual ou superior a R$5.000.000.00 (cinco 
milhões de reais) para o Fiador. niio sanado no respectivo prazo de cura com o credor 
respectivo: 

(c) não observância. pela Emissora. de qualquer dos índices financeiros relacionados a seguir 
( .. Índices Financeiros .. ) por todo o período de vigência da Emissão. a serem apurados pela 
Emissora anualmente com base na Demonstração Financeira Consolidada e acompanhados 

pelo Agente Fiduciário. A primeira apuração será com base nas informações relativas ao 
período encerrado em 31 de dezembro ele 2019: 

Dívida Financeira Líquicla/EBITDA: menor ou igual a (i) 3,50 (três inteiros e cinquenta 
centésimos) para os exercícios a serem encerrados cm 3 1 de dezembro de 2019. 31 ele 
dezembro ele 2020. e 31 ele dezembro ele 202 1: e (ii) 3.0 (três) para os exercícios a 
serem encerrados cm 31 de dezembro de 2022 e 3 1 de dezembro de 2023. 

Para lins desta Cláusula devem ser consideradas as seguintes definições: 

"'Dívida rinanceira Líquida .. significa saldo total dos cmprést imos e financiamentos de 

curto e longo prazo da Emissora. as Debêntures e quaisquer outros títulos ou valores 
mobiliários representativos ele divida. os resultados. negativos. elas operações ele 
proteção patrimonial (Hedgc) e subtraídos os valores cm caixa e cm aplicações 

financeiras de curto prazo e resultados positivos das operações ele proteção patrimonial ; 
e 

··EBITDA .. significa o lucro antes do resultado financeiro. tributos, depreciações. 
amortizações. imparidadc dos ativos e equivalências patrimoniais. apurado ao longo 
dos últimos 12 (doze) meses. incluindo o EBITDA cios últimos 12 (doze) meses das 
sociedades incorporadas e/ou adquiridas pela Emissora. 
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(d) comprovação ao Agente Fiduciário de que quaisquer declarações prestadas pela Emissora 
e/ou pelo Fiador em qualquer dos Documentos da Operação são incorretas. inconsistentes 
e/ou insuficientes: 

(e) existência ele qualquer decisão judicial e/ou administrativa de exigibi lidade imediata e/ou 
de qualquer decisão arbit ral definitiva. contra a Emissora e/ou contra o Fiador, em valor, 
ind ividual ou agregado. igual ou superior a R$ 10.000.000.00 (Dez mi lhões de reais) para a 

Émissora. ou R$ 10.000.000.00 (Dez mi lhões de reais) para o Fiador. não sanados no prazo 
de I O (dez) D ias Úteis contados da ocorrência do evento: 

(f) ex istência de qualquer sentença j udicial ou admini strat iva condenatória contra a Emissora 

ou contra o Fiador que versem violações às Leis Socioambienta is, conforme detit1ido 
adiante na Clúusula 8.1. i tem q. envolvendo a Emissora. desde que cm qualquer dos casos. 
não tenha sido obt ido efeito suspensivo para tais decisões ou sentença no prazo legal. pela 
Emissora ou pelo Fiador: 

(g) atuação. pela Emissora e/ou pelo Fiador. em desconformidade com as leis ou regulamentos 
aplicáveis. contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública. incluindo 
sem limitação. a Lei nº 12.846. de I de agosto de 20 13, Lei nº 12.529. de 30 de novembro 
de 201 1 e Lei nº 9 .61 3. ele 3 de março de 1998. a U.S. Foreign Corrupt Practices Act <~/" 
1977. da OECD Co11ve111io11 0 11 Co111bati11g Brihe1J• of Foreig11 f'uhlic O.f}ic:ials i11 /111emulio11a/ 

B11si11ess Tra11.rnctiu11s e no UK Brihery Ac:t na medida cm que forem apl icáveis (em conjunto 
--Leis /\nticorrupcão .. ); 

(h) instauraç,io de processo j udicial ou arbitral ou existência ele decisão administrativa ou 
judicial que comprovadamente, cause ou possa razoavelmente causar uma alteração 
relevante nos negócios. na condição financeira ou nas condições socioambientais da 
Emissora e/ou do f-'iador. capaz de interferir em sua capacidade ele cumprir com as 
obrigações prev istas nesta Escritura de Emissão. desde que cm qualquer dos casos, não 
tenha sido obt ido efeito suspensivo para tais dec isões ou sentença no prazo legal, pela 
Emissora ou pelo Fiador: 

(i) comprovada inobservüncia das condicionantes das l icenças e autorizações socioambientais 

da Emissora para a opcraç,io de suas atividades; ou ainda. das licenças e autorizações 
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socioambicntais relevantes do Fiador. conforme aplicúve l, exceto se a inobservância esteja 
sendo discutida junto ao órgão ambiental competente. com efeito suspensivo; 

U) desapropriação. confisco ou qualquer outro alo de qualquer entidade governamental de 
qualquer jurisdição que resulte na perda. pela Emissora. da propriedade e/ou da posse direta 

ou indireta de qualquer um dos. exceto se tal ato for cancelado. sustado ou. por qualquer 
forma. suspenso. em qualquer hipótese. dentro dos prazos legais; 

(k) comprovada não utilização. pela Emissora. dos recursos líquidos obtidos com a Emissão 
estritamente nos termos desta Escritura de Emissão: 

(1) não renovação. cancelamento. revogação ou suspensão das autorizações. desde que tal 
suspensão não st;ia revertida no prazo determinado cm tal determinação ou em até 10 (dez) 
Dias Úteis. caso não exista prazo definido. concessões. alvarás e licenças. inclusive as 
ambientais. relevantes para o regular exercício das at iv idades desenvolvidas pela Emissora; 

(m) descumprimento pela Emissora e/ou pelo Fiador. de qualquer decisão ou sentença judicial 

exequível ou decisão arbitral contra a Emissora e/ou o Fiador cujo valor, individual ou 
agregado. seja igual ou superior a R$ I 0.000.000.00 (Dez milhões de reais) para a Emissora 
ou R$ 10.000.000.00 (Dez mi lhões ele reais) para o Fiador; 

(n) (a) contratação de novas dívidas financeiras. a partir da Data de Integralização em valor 
igual ou superior a R$ 150.000.000.00 (cento e cinquenta milhões de reais) por ano. sem a 
anuência de prév ia de. ao menos. Dcbcnturistas representando 75% (setenta e cinco por 

cento) das Debêntures cm Circulação: ou (b) contratação ou pagamento de mútuos 
realizados pela Emissora. sem a anuência de prévia de, ao menos. Debenturistas 

representando 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures cm Circulação. com exceção 
dos mútuos jii contratados pela Emissora e/ou pelo í-iador. previamente à Data de 
Integralização. até o valor máximo agregado de R$ 25.000.000.00 (Vinte e cinco milhões 
de reais) por ano: e 

(o) constituição de qualquer ônus, assim definido como hipoteca. penhor. alienação fiduciária. 

cessão liduciúria. usufruto. lidcicomisso. promessa de venda. opção de compra. direito de 
preferência. encargo. gravame. ônus. arresto. sequestro ou penhora. judicial ou 

extrajudicial. voluntário ou involuntário. ou outro ato que tenha o efeito prático similar a 
qualquer das expressões acima ("Ônus") sobre bens da Emissora e do Fiador, cujo valor. 
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indiv idual ou agregado. seja igual ou superior a R$50.000.000.00 (cinquenta milhões de 
reais) . ou seu equiva lente em outras moedas. 

(p) a criação de quaisquer ônus. gravame ou impedimento sobre os bens outorgados em garantia 
aos Debenturistas no fünbito das Garantias Reais. exceto mediante aprovação prévia dos 
titulares das Dcbêntures representando 90% (novema por cento) elas Debêntures em 
Circulação. reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas: 

(q) conclusão pelo Conselho de Contro le de Atividades Financeiras ("COAF"). da existência 
de quaisquer dos crimes de lavagem ou ocultação de bens. direitos e valores. previstos na 
Lei Nº 9.613. de 03.03.1998 (--Lei de Lavagem de Dinheiro··) ou de fundados indícios de 
suas práticns. cm razão de atos realizados pela Emissora. e/ou ele qualquer de seus sócios, 
conselheiros. diretores. executivos. empregados ou pessoas agindo cm seu ncime. e/ou 

indiciamento. denúncia e/ou condenação de todas as pessoas citadas nesta alínea pela 
prática de quaisquer desses crimes:] 

(r) inscrição da Emissora e/ou de suas respectivas afiliadas. seus conselheiros e/ou diretores 

(enquanto agindo nessa capacidade). funcionários e prepostos (·'Representantes .. ). no 
cadastro ele empregadores que tenham mantido trabalhadores cm condições análogas à de 

escravo. instituído pela Portaria lntcrministerial 11.º 4. de 11 ele março de 2016, do 
Ministério do T rabalho e do Emprego e da Secretaria de Direitos Humanos, ou outro 
cadastro o licial que venha a substituí-lo e desde que tal inscrição não seja suspensa no prazo 
de nté 03 (três) dias úteis: 

(s) caso os valores transitados na Contn Vinculada (conforme definido no Contrato de Cessão), 
somados a eventuais aplicações feitas com os recursos depositados em tal conta. em cada 
Período de Verificação (conforme definido no Contrato de Cessão). seja inferior à 
30.000.000.00 (trinta milhões de reais). 

7.2. A ocorrência de qualquer dos Eventos de Inadimplemento indicados no item 7.1.1 acima 
acarretará o vencimento antecipado imediato das Dcbêntures. independentemente de aviso ou 
noti ficação. judicial ou e:,..; tra_judicial. e/ou qualquer consulta aos Debenturistas. 

7.3. Na ocorrência dos demais Eventos de Inadimplemento previstos no item 7. 1.2 acima, 
deverá ser .convocada. em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que o Agente fiduciário 
tomar conhecimento da ocorrência do referido evento. Assembleia Geral de Debenturistas 
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(conforme delinido abaixo) para del iberar acerca da não declaração do venc imento antecipado das 
Debêntures. observados os procedimentos ele convocação previstos na Cláusula I O abaixo. 

7.3.1. Na Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido abaixo) de que trata este item 
7.3. os Dcbenturistas que representem. no mínimo. 75% (setenta e cinco por cento) elas Debêntures 
cm Circulação. con forme definido no subi tem 10.2.2 abaixo. poderão optar por deliberar pela não 
decretação do vt!ncimento antec ipado das Debêntures. hipótese na qual o Agente Fiduciário não 
cleclaran-1 o vencimento antec ipado. 

7.3.2. Na hipótese: ( i) de não instalação ela Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido 

abaixo) mencionada no i tem 7.3 acima. em segunda convocação, por falta de quorum: ou ( ii) de 
não ser aprovado o exercício da faculdade prcvis1a no subitcm 7.3 .1 acima pelo quoru/J/ mínimo 
de deliberação. o Agente Fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado das Debêntures nos 
termos ind icados no item 7.1 acima. 

7.4. Observado o aqui disposto. em caso de vencimento antec ipado das Debêntures, a Emissora 
obriga-se a. imediatamente. resgatar a totalidade das Debêntures. com o seu consequente 

cancelamento. mediante o pagamento do Valor Nominal Unitári.o ou do sa ldo do Valor Nominal 
Unitár io elas Debêntures. conforme o caso. acrescido da Remuneração calculada pro rala temporis 
desde a Data ele Integralização, ou da última Data de Pagamento da Remuneração. até a data do 

efet ivo pagamento. acrescido dos demais encargos eventualmente devidos pela Emissora nos 
termos desta Escritura de Emissão. fora do âmbito da 8 3 e em até 02 (do is) Dias Úteis de sua 
ocorrência. 

7.5. A 133 deverá ser comunicada pela Emissora. em conjunto com o Agente Fiduciário. 
imediatamente após a declaração do vencimento antecipado e de acordo com os termos e condições 
previstos 110 manual de operações da 83. 

7.6. A Emissora obriga-se a. tão logo tenha conhecimento de quaisquer dos eventos descritos 
nos i tens ac ima. comunicar. até o dia út il imediatamente subsequente. ao Agente Fiduciário para 
que este tome as providências devidas. O descumprimento deste dever pela Emissora não impedirá 
o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas de. a seu critério. exercer seus poderes. faculdades e L 
pretensões previstos nesta Escritura. 
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CLÁUSULA VIII 
OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E FIADOR 

8.1. Observadas as demais obrigaçôes previstns nesta Escritura, enqunnto o sa ldo devedor das 
Debêntures não for integralmente pago. a Emissora e/ou o Fiador. conforme aplicável, obrigam-se, 
ainda. a: 

(a) fornecer ao Agente Fiduciário: 

(a. l) dentro de. no máx imo. 3 (trcs) meses. contados do término de cada exercício 
social. ou. em até 5 (cinco) dias Úteis contados da data de sua divu lgação·, o que 
ocorrer primeiro. cópia de suas demonstrações financeiras completas, relativas ao 
e;,;ercício social então encerrado. preparadas de acordo com os princípios contábeis 
aceitos no Brasil. acompanhadas do relatório da administração e do parecer dos 
auditores independentes dev idamente registrados na CVM, bem como de.claração 
assinada pelo(s) diretor(es) da Emissora. na forma do seu estatuto social. 
atestando: (a) que permanecem vúlidas as disposições contidas na Escritura de 
Emissão: (b) não ocorrência de qualquer das Hipóteses de Vencimento Antecipado 
e inc:-.istência de descumprimento de obrigações da Emissora perante os 
Debenturistas e o Agente Fiduciário: e (c) que não foram praticados atos em 
desacordo com o estatuto social o cumprimento de todas as obrigações constantes 
nesta Escritura: (i i) a memória de cálculo elaborada pela Emissora, com as contas 
abertas de todas as rubricas necessárias para obtenção do Índice Financeiro, 
dev idamente calculado pela Emissora. ficando. ainda, o Agente Fiduciário, desde 
jü. autorizado a realizar todos os questionamentos necessários à Emissora para o 
acompanhamento do Índice Financeiro; 

(a.2) cópias simples dos avisos aos Debenturistas, fa tos relevantes e atas de assembleias 
gerais de acionistas que de alguma forma envolvam os interesses dos Dcbenturistas 
cm até 5 (cinco) Dias Úteis após as respectivas publicações 

(a.3) em até 05 (cinco) Dias Útei s contados do recebimento de solicitação ou prazo 
maior que venha a ser acordado entre as Partes. qualquer informação relevante 
com relação às Debêntures que lhe venha a ser solicitada. de maneira razoável, por 
escrito. pelo Agente Fiduciário. a lim de que este possa cumprir as suas obrigações 
nos termos desta Escritura c da Instrução CVM nº 583, de 20 de dezembro de 2016 
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( .. Instrução CVM 583""). inclusive. mas não se limitando. aos documentos que 
comprovem a destinação de recursos: 

(a.4) cópia ele qualquer correspondência ou noti licação judicial ou extrajudicial recebida 

pela Emissora relativa a um Evento de Inadimplemento ou a esta Escr itura. em até 
05 (cinco) Dias Úteis corridos após o seu recebimento: 

(a.5) in formações sobre o descumprimento de qualquer clilusula, termos ou condições 
desta Escritura no todo ou cm parte. cm até 05 (cinco) Dias Úteis após tornar 
conhecimento acerca do referido descumprimento: 

(a.6) enviar o organograma. os dados financeiros e atos societários necessários à 
realização cio relatório anual. conforme Instrução CVM 583. que venham a ser 
sol icitados pelo Agente f iduciário. os quais deverão ser encaminhados pela 

Emissora cin mé 30 (trinta) dias corridos antes do encerramento do prazo para 
disponibilizaçfio do mesmo na CYM. O referido organograma de grupo societário 
ela Emissora deverá conter. inclusive. os controladores. as controladas. o controle 
comum. as coligadas e integrantes do bloco de controle. no encerramento de cada 
exercício soc ial : 

(a. 7) comunicação. cm até 02 (do is) D ias Úteis contados da ocorrência de tal tàto, acerca 
da ocorrência de qualquer [vento de Inadimplemento. O descumprimento de tal 
dever pela Emissora não impedirá o Agente Fiduciário ou os Debenturistas de, a 
seu critério. exercer os poderes. làculdades e pretensões previstos nesta Escritura 
e/ou nos demais documentos da Emissão. inclusive o de declarar o vencimento 
antec ipado: 

(a.8) informações em até 05 (c inco) Dias Úteis sobre qualquer fato relevante que seja 
do conhecimento da Emissora e que afete o seu desempenho financeiro e 
operacional: e 

(a.9) comunicar em até 02 (dois) Dias Úteis ao Agente Fiduciário qualquer fato que seja 

do seu conhecimento e que possa vir a afetar negativamente e ele forma relevante 
o cumpr imento das obrigações pecuniürias relati vas às Debêntures. 
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manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com as 
prúticas contábeis adotadas na República Federativa cio Brasil. e permitir que representantes 
do /\gente fiduciário. respeitado o disposto na regulamentação aplicável. tenham acesso. 
cm base razoável: (b. l ) a todo e qualquer relatório do auditor independente entregue à 
Emissora referente às suas demonstrações financeiras: e (b.2) aos li vros e aos demais 
registros contábeis da Emissora: 

convocar. nos termos ela Cláusula I O desta Escritura. Assembleias Gerais de Debenturistas 
para deliberar sobre qualquer das matérias que direta ou indiretamente se relacione com a 
presente Emissão. caso o /\gente Fiduciário deva fazer. nos termos da presente Escritura, 
mas não o faça: 

(d) cumprir com todas as determinações emanadas ela CVM. com o envio de documentos. 
prestando. ainda. as informações que lhes forem solicitadas pela CVM; 

(e) manter em adequado funcionamento um departamento para atender ele forma eficiente aos 
Debenturistas. podendo utilizar. para esse fim. a estrutura e os órgãos destinados ao 
atendimento de seus acionistas. ou contratar. às suas c:-.:pensas, instituições financeiras 
autorizadas para a prestação desse serviço: 

( f) não alterar seus principais ramos de negócio conforme previsto em seu Estatuto Social. não 
realizar operações fora de seu objeto soc ial e não praticar qualquer ato em desacordo com 
seu Estatuto Social e/ou com esta Escritura. cm especial os que possam. direta ou 
indiretamente. comprometer o ponlllal e integral cumprimento das obrigações assumidas 
perante os Debcnturistas: 

(g) obter. observar os termos de. e praticar lodos os atos necessários para manter em pleno 
vigor todas as autorizações. concessões. aprovações. licenças e consentimentos exigidos 
nos termos da legislação e regulamentação brasi leiras para o exercicio das at ividades 
desenvolvidas pela Emissora e necessürias para permitir o cumprimento. pela Emissora. das 
obrigações previstas nesta Escritura. ou para assegurar a legalidade. validade e 
exequibilidade dessas obrigações: 

(h) manter em dia o pagamento de todos os tributos devidos às Fazendas federal. Estadual nu 
Municipal. com exceção daqueles que estejam sendo quest ionados na esfera judicial e/ou 
administrativa. e. em razão de tal questionamento. tenham sua exigibilidade suspensa: 
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adotar todas as medidas neccsséirias para: 

(k. l ) preservar todos os seus direitos. títulos de propriedade. licenças e ativos 

necessários para a condução dos seus negócios dentro do respectivo obj eto social 
e das práticas comerciais usuais: 

(k.2) manter em boas cond ições os bens utilizados na condução de seus negócios. 
excetuando-se pelo desgaste normal; e 

(k.3) pagar ou de outra forma quitar. quando devidas. observados os períodos de 
carência apl icéiveis. todas as suas obrigações. inclusive. mas sem limitação. as de 
natureza fiscal. trabalh ista e comercial. 

O) contratar e manter contratados, às suas c:--:pensas. durante todo o prazo de vigênc ia das 
Debêntures. os prestadores de serviços increntes às obrigações prev istas nesta Escritura, 

incluindo: (1.1 ) o Banco Liquidante: (1.2) o Eseriturador: ( 1.3) Agente fiduciário: e (1.4) o 
sistema de negociação das Dcbêntures no mercado secundürio (CETI P2 I ): 

(k) efetuar o pagamento de todas as despesas devidamente comprovadas pelo Agente 

Fiduciário. que venham a ser necessárias para proteger os direitos e interesses dos 
Debcnturistas ou para realizar seus créd itos. inclusive. honorários advocatíc ios e outras 
despesas e custos incorr idos cm virtude da cobrança ele qualquer quantia devida aos 
Dcbenturistas nos termos desta Escritura: 

( 1) não ceder. transferir ou de qualquer forma alienar quaisquer de suas obrigações relacionadas 

às Dcbêntures sem a prévia e expressa aprovação por Debenturistas que representem 90% 
das Debêntures em Circulação. rcun idos cm Assembleia Geral ele Debêntures 
especialmente convocada para esse lim. exceto se realizado entre empresas cio mesmo 
grupo econômico da Emissora: 

(m) apresentar. por meio desta Escritura e da declaração prestada nos termos do artigo I O da 
Instrução CV M 4 76. declarações e in formações verdadeiras. compktas. corretas e 
suficientes; 
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(n) promover o registro desta Escritura de Emissão nos Cartórios de RTD. no prazo e forma 
aqui previstos; 

(o) manter válidas e regulares as licenças, concessões ou aprovações necessárias, inclus ive 
ambientais. bem corno os contratos existentes e relevantes. em quaisquer casos necessários 
ao seu regular funcionamento. exceto nos casos que estejam cm processo de renovaçào 
tempesti va ou que. a Emissora esteja questionando sua perda. revogação ou cancelamento 
nas esferas administrativa ou judicial e que devido a tal questionamento, tenham sua 
aplicab ilidade comprovadamente suspensa: 

(p) cumprir. todas as leis. regras e regu lamentos aplicáveis aos seus negócios ou seus ativos. 
salvo: (a) nos casos em que. a Emissora esteja discutindo a aplicabilidade da lei. regra ou 
regulamento nas esferas adm in istrat iva ou judicial e que cm razão de tal questionamento 
tenham sua aplicabilidade comprovadamente suspensas: (b) por situações cobertas por 
processo regular de licenciamento: 

(q) observar a legis lação pertinente à Po lítica Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938, de 3 1 
de agosto de 1981 ) e Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente 
( .. CONAMA .. ) apl icáveis. bem como a legislação dos órgãos governamentais. autarquias 
ou tribunais relevantes e indispensáveis ii condução de suas atividades principais. relativas 
ao d ireito do trabalho no que tange ii saúde e segurança ocupacional. não discriminação de 
raça ou gênero, não utilização de mão de obra infantil. exceto na condição ele menor 
aprend iz, e/ou cm condições análogas as de escravo. procedendo todas as diligências 
ex igidas por lei para suas at ividades econômicas necessárias à preservação do meio 
ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos Municipais. Estaduais e Federais que. 
subsidiariamcnte. venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais, bem como 
adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar. compensar e 
reparar eventuais práticas danosas ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das 
ati vidades descritas em seu objeto social ( .. Leis Socioambientais .. ), salvo nos casos em que 
a Emissora esteja discutindo a aplicabilidade da lei. regra. regulamento ou ordem nas 
esferas administrati va ou j udicial e que cm razão de tal discussão tenham sua aplicabilidade 
comprovadamente suspensas ou por situações cobertas por processo regular de 
1 icenciamento ambiental; 

(r) adotar as medidas necessúrias que visem ao cumprimento das Leis Anticorrupção: 
implantar e. uma vez implantada. executar e observar políticas e procedimentos destinados 
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a assegurar a observância por seus respectivos conselheiros. diretores. empregados e 
agentes das Leis A nticorrupção: 

(s) cumprir e fazer com que seus diretores. membros de conselho de administração e quaisquer 
funcionários ou terceiros agindo diretamente em nome e beneficio da Emissora ou do f-'iador 

cumpram dispositivo legal ou regu latório a ela aplicilvel. nacional ou internacional. 
relativamente à prática de corrupção ou de atos lesivos .:1 administração pública. incluindo, 
sem I imitação. as Leis Anticorrupção e 11s Leis Socioambientais. 

(t) enquanto as Debêntures estiverem en1 circulação. cumprir as obrigações previstas no artigo 
17 da Instrução CVM 476, quais sej am: 

(i) preparar suas demonstrações financeiras de encerramento de exercício e. se for o 
caso. demonstrações consolidadas. em conformidade com a Lei das Sociedades por 
Ações e com as regras emitidas pela CVM: 

(ii) submeter suas demonstraçües financeiras à auditoria por auditor registrado na CYM; 

( iii) divulgar. até o d ia anterior ao início elas negociações. suas demonstrações 
financeiras. acompanhadas de notas explicativas e parecer de auditores 
independentes. relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados. exceto 
quando não as possua por não ter iniciado suas ati vidades previamente ao referido 
período: 

( iv) divulgar suas demonstrações 11nanceiras. acompanhadas de notas explicativas e 
parecer ele auditores independentes. dentro de 3 (três) meses contados do 
encerramento do exercício social: 

(v) observar as disposições da Instrução da CYM nº 358. de 3 de _janeiro de 2002. 
conforme alterada (""lnstrucão CYM 358""). no que se refere a dever de sigilo e 
vedações ú negociação: 

(vi) divulgm- em sua página na rede mundial de computadores a ocorrência de qualquer 
··Fato Relevante ... conforme definido no art igo 2° da Instrução CYM 358: e 
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(vii) fornecer. inclusive ao Agente r-iduciário. sempre que assim demandada. todas as 
informações sol icitadas pela CVM e/ou pela 83: e 

(viii) divulgar em sua página na rede mundial de computadores o relatório anual e demais 
comunicações enviadas pelo Agente Fiduciúrio na mesma data do seu recebimento. 
observado ainda o disposto na alínea (iv) acima. 

(u) manter vúlidas e regulares as licenças. concessões ou aprovações necessárias, inclusive 
ambientais. ao seu regular funcionamento. exceto no que se re-le rir a licenças, concessões 
ou aprovações; 

(v) manter em dia o pagamento de todos os tributos devidos f1s Fazendas r-ederal. Estadual ou 
Municipal e de todas as obrigações de natureza trabalhista e previdenciária. con1 exceção 
daqueles que estejam sendo questionados na esfe ra judicial e em razão de tal 
questionamento tenham sua ex igibil idade suspens;1; 

(w) não ceder. transferir ou de qualquer outra fo rma alienar quaisquer de suas obrigações 
relacionadas às Dcbêntures ou qualquer das obrigações previstas nos Contratos de Garanüa. 
sem a prévia e expressa aprovação de titulares de Debêntures representando. no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação (conforme definido abaixo): 

(x) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizaçôes soc ietárias exigidas (i) para a 
val idade ou exequibilidade das Debêntures; e (ii) para o fiel. pontual e integral cumprimento 
das obrigações pecuniúrias decorrentes das Dcbêntures; 

(y) utilizar os recursos obtidos eom a Emissão exclusivamente conforme descrito na Cláusu la 
111 acima: 

(z) informar cm até 5 (cinco) d ias ao /\gente Fiduciário do seu conhecimento a ocorrência de 
qualquer alteração nas declarações prestadas na Cláusula XI abaixo que possa vir a afotar 
negati vamente o cumprimento das obrigações relativas as Debêntures: 

(aa) dec larar. garantir e responder pela veracidade. consistência. qualidade. prec1sao. 
completude e suficiência de todas as in formações por ela prestadas ao mercado durante a 
Oferta Restrita e. caso as in fo rmações se tornem inverídicas. inconsistentes. sem qualidade. 
imprecisas. incompletas ou insuficientes. em seus aspectos relevantes. durante a vigência 

REGISTRADO SOB NQ 

1224968 

----1!. RfrJ CAMPINAS 

l 



das Debêntures. not ificar por escrito tal làto aos titulares das Debêntures cm Circulação 
(conforme definido abaixo) e ao Agente f-iduciário em até 5 (cinco) dias Úteis. contados da 
data do conhecimento ele tal foto: 

(bb) proceder a publicação das demonstrações financeiras previstas no artigo 176 da Le i das 
Sociedades por Ações e. pelo menos 1 (uma) vez ao ano. em jornais de grande circulação, 
dos seguintes documentos, que devem ser complementados com notas explicativas e outros 
quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para o esclarecimento da 
situação patrimonial e dos resultados do exercício da Emissora: {i) balanço patrimonial; (i i) 
demonstração das mutações do patrimônio líquido; (i ii) demonstração do resultado do 
exercício: (iv) demonstração de fluxo de caixa: (v) parecer da auditoria externa; e (v i) 
demais documentos que venham a ser exigidos pela legislação pe11incntc à matéria: 

(cc) cumprir rigorosamente com o disposto na legislação ambiental e trabalhista em vigor. em 
especial na Política Nacional do Meio Ambieme, nns Resoluções do CONAMA e nas 
demais legislações e regulamentações ambientais supletivas. adotando as medidas e ações 
preventivas ou reparatórias. destinadas a ev itar e corrigir eventuais danos ambientais 
apurados. decorrentes ela atividade descrita em seu objeto social. responsabilizando-se, 
única e exclusivamente. pela destinação dos recursos financeiros obtidos com a Emissão e 
obrigando-se. ainda. a proceder a todas as diligências exigidas para a-atividade da espécie. 
pn:servando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, 
estaduais e federais. que subsidiariamente venham legislar ou regulamentar as normas 
trabalhistas e ambientais em vigor; 

(dd) manter válidas todas as declarações prestadas na presente Escritura durante toda a sua 
vigência; e 

8.1.1. Os administradores da Emissora. dentro de suas competências legais e estatutárias. são 
responsáveis pelo cumprimento das obrigações impostas à Emissora pela Instrução CVM 476. 

8.2.2. /\ Emissora deverá manter os documentos mencionados nos itens ••iii ... ••iv .. e ··vr· da alínea 
--r· da Clúusula 8.1. acima. em sua página na rede mundial de computadores. mantendo-os 
disponíveis pelo prazo de 3 (três) anos: e (ii) tão logo aplicável. em sistema disponibilizado pela l 
B3, nos termos da Instrução CVM 4 76 .. , 
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9.1. Nomeação 

CLÁUSULA IX 
AGENTE FIDUCIÁRIO 

9. l. l. A Emissora nomeia e constitu i o Agente Fiduciário cios Debenturistas desta Emissão a 
SIMPLIFIC P/\ VARINI DISTRll3UIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA .. acima qualificada. a qual. neste ato. aceita a nomeação para. nos termos da lei e 
desta Escritura. representar perante a Emissora a comunhão dos titulares das Debêntures. 

9.2. Remuneração do Agente Fiduciário 

9.2. 1. Será devida pela Emissora ao Agente Fiduciário a título de honorários pelo desempenho 
dos deveres e atribuições que lhe competem. nos termos da lei e desta Escritura. uma remuneração 
a ser paga da seguinte forma: parecias mrnais de R$ 18.000.00 (dezoito mil reais), sendo a primeira 

devida no 5° (quinto) dia útil após a assinatura desta Escri tura e as demais no dia 15 do mesmo 
mês de emissão da primeira fatura nos anos subsequentes. 

9.2.2. As parcelas citadas nas cláusulas 9.2.1. 9.2.6 e 9.2.7 serão reajustadas pela vanaçao 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. calculado e divulgado pelo IBGE 
( .. IPCA .. ) ou. na falta deste ou na impossibi lidade de sua uti l ização. pelo índice que vier a substituí
lo. a partir da data do pr imeiro pagamento. até as datas de pagamento seguintes. calculadas pro 
mia die, se necessário. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das Debêntures. 

caso o Agente Fiduciário ainda cst~ja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à 
Emissão. remuneração essa que scréi calculada pro rata die. 

9.2.3. As parcelas citadas nos i tens acima serão acrescidas cios seguintes impostos: ISS ( Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza). PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), 
CSLL (Contribuição Soc ial sobre o Lucro Líquido). IRRr (Imposto de Renda Retido na fonte), 
COFINS (Contribu ição para o r-inanciamento da Segur idade Social) e quaisquer outros impostos 
que venham a incidir sobre a remuneração do Agente Fiduciário nas ai íquotas vigentes nas datas 
de cada pagamento. 

9.2.4. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente r-iduciário. os débitos 
em atraso ficarão suj eitos à multa contratual ele 2% (do is por cento) sobre o valor do débito. bem 
como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. ficando o valor cio débito em atraso sujeito 
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a atualização monetária pelo IPCA, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo 
pagamento. calculado pro rato dic . 

9.2.5. O pagamento da remuneração do Agente Fiduciário será feito mediante depósito na conta 
corrente a ser indicada por este no momento oportuno. serv indo o comprovante do depósito como 
prova de quiUição do pagamento. 

9.2.6. No caso de inadimplemento no pagamento das Dcbêntures ou de reestruturação de suas 
condições após a Emissão. ou ainda. da participaçüo cm reuniões ou conferências telefôn icas. bem 
como atendimento às solicitações extraordinárias. devidamente comprovados e emitidos 
diretamente em nome da Emissora ou mediante reembolso após aprovação. será devido ao Agente 
Fiduciário ad icionalmente. o valor de R$ 500.00 (quinhentos reais) por hora-homem de trabalho 
dedicado a tais fatos. bem como à (a) a assessoria aos titulares das Debênturcs, (b) comparecimento 

em reuniões com a Emissora e/ou com os titulares das Debêntures, (c) a implementação das 
consequentes decisões dos titulares das Debêntures e da Emissora. e (d) para a cxecuçüo das 

Garantias ou das Debêntures. A remuneração adiciona l deverá ser paga pela Emissora ao Agente 
Fiduciário no prazo de até 15 (quinze) dias corridos após a entrega do relatório demonstrativo de 
tempo dedicado. 

9.2.7. No caso de ce lebração de aditamentos a escritura de emissão bem como, nas horas externas 
ao escritório do Agente Fiduciário. devidamente comprovados e emitidos diretamente cm nome da 

Emissora ou mediante reembolso após aprovação. serão cobradas. adicionalmente. o valor de R$ 
500.00 (quinhentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a tais alterações/serviços. 

9.2.8. A remuneração ora proposta não inclu i as despesas consideradas necessárias ao exercício 

das fi.tnções de Agente Fiduciário. quais sejam: reconhec imento de firmas. cópias autenticadas, 
noti ficações. extração de certidões. despesas com v iagens e estadas. despesas com especialistas, 
tais como. auditoria e /ou fisca lização entre outros desde que devidamente comprovados e emitidos 
diretamente cm nome da Emissora ou mediante reembolso após aprovação. 

9.3. Su hstituição 

9.3.1. Nas hipóteses de ausência e impedimentos temporários. renúncia. intervenção. liqu idação ~ 

jud icial ou extrajudicial. folência. morte ou qualquer outro caso de vac~ncia. será realizada, dentro 
do pra%0 máximo de 30 ( trinta) dias contados do evento que a determinar. Assembleia Geral de 

Debenturi stas (conforme definido abaixo) para a escolha do novo agente fiduciário. a qual poderá 
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ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído. pela Emissora. por Dcbcnturistas 
que representem 10% (dez por cento). no mínimo. das Debênturcs em Circulação (con fo rme 
definido abaixo). ou pela CVM. Na hipótese de a convocaçüo nüo ocorrer até 15 (quinze) dias antes 
do término do prazo acima citado. caberá à Emissora efetuá-la. observado o prazo de 15 (quinze) 
dias para a primeira convocação e 8 (oito) dias para a segunda convocação, sendo certo que a CVM 

poderá nomear substituto provisório enquanto não se consumar o processo de escolha do novo 
agente fiduciário. 

9.3.2. A rcmuneraçüo do novo agente fiduciário scrú a mesma já prev ista no item 9.2. desta 

Escritura. salvo se outra for negoc iada com a Emissora. sendo por esta aceita por escrito. prévia e 
expressamente. 

9.3.3. Na hipótese de não poder o Agente riduciário cont inuar a exercer as suas funções por 

circunstâncias supervenientes a esta Escritura. deverá comunicar imediatamente o fato aos 
Debenturistas e à Emissora, pedindo SUi.1 subst ituiçiio. 

9.3.4. 1~ facultado aos Debenturistas. após o encerramento cio prazo para a distribuição das 

Debêntures, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto. cm 
Assembleia Geral de Debenturistas (con1onnc definido abaixo) especialmente convocada para esse 
1im. 

9.3.5. O novo Agente Fiduciário deverú, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados da data do 
arquivamento mencionado na Cláusula 9.3.6 abaixo, comunicar à CVM a ocorrência da 
substituição. bem como encaminhar à CVM a declaração e demais informações indicadas no 
parágrafo único do artigo 9° da lnstruçüo CVM 583. 

9.3.6. A substituição do Agente riduciário. em caráter permanente, deverá ser obj eto de 
aditamento a presente Escritura. a qual deverá ser arquivada na JUCESP. 

9.3.7. O Agente fiduciário entrará no exercício de suas funções a partir da data da presente 
Escritura ou. no caso de agente fiduciário substituto, no dia da celebração do correspondente 
aditamento à Escritura. devendo permanecer no exercício de suas funções até sua efetiva 

substituição ou até o pagamento integral do saldo devedor das Debêntures. o que ocorrer primeiro. L 
9.3.8, Aplicam-se às hipóteses de subst ituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a 
respeito. baixados por ato(s) da CVM. 
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9.4. Deveres 

9.4.1. Além de outros previstos em lei. êm ato normativo da CVM, ou na presente Escritura, 
constituem deveres e atribuições do Agente riduciário: 

(a) responsabilizar-se integralmente pelos serv iços contratados. nos termos da legislação 
vigente e exercer suas atividades com boa-lc, transparência e lealdade perante os 
Debenturistas: 

(b) exercer suas atividades com boa fé. transparência e lealdade para com os Oebenturistas; 

(e) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas. empregando no exercício da fünção o 
cu idado e a diligência que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na administração de 
seus próprios bens; 

(d) renunciar à função na hipótese ele superveniência de conílitos ele interesse ou de qualquer 

outra modalidade de inapt idão ou impedimento, e realizar a imediata convocação de 
Assembleia Geral ele Debenturistas prevista no art. 7° da Instrução CVM nº 583 para 
deliberar sobre sua substituição: 

(e) conservar cm boa guarda toda a documentação relati va com o exercício de suas funções; 

(1) verificar. no momento de aceitar a função. a veracidade das informações relativas às 

Garantias e a consistência das demais informações contidas nesta Escritura, diligenciando 
no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(g) diligenciar junto à Emissora para que a Escritura ele Emissão e seus aditamentos sejam 
registrados na .IUCESP e nos Domicílios de Registro. adotando, no caso da omissão ela 
Emissora. as medidas eventualmente previstas cm lei : 

(h) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações obrigatórias, 
alertando os Debenturistas acerca ele eventuais omissões ou inverdades constantes de tais 

informações; 

(i) opinar sobre a suficiência das informações constantes elas propostas de modificações nas 
condições das Debentures: 
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(i) verificar a regularidade da constituiçüo das Garantias previstas nesta Escritura. observando 
a manutenção de sua suficiência e exequibilidade; 

(k) examinar proposta ele substituição de bens dados em garantia. manifestando sua opinião a 
respeito do assunto de fonna _j usti ficada: 

(1) intimar a Emissora a re rorçar a garantia dada. na hipótese da deterioração ou depreciação 
das Garantias: 

(111) sol icitar. quando j ulgar necessano para o fiel desempenho de suas funções. certidões 
atualizadas perante órgãos e entidades públicas e oficios de registros públicos. dos 
distribuidores cíveis. das Varas ele Fazenda Pública, Cartórios ele. Protesto. Varas do 
Trabalho. Procuradoria da r-azencla Pública, onde se localiza a sede cio estabelecimento 
principal da Emissora: 

(n) sol icitar, quando considerar necessário. auditoria externa na Emissora. cujos custos deverão 
ser arcados pela Emissora: 

(o) convocar. quando necessário, Assembleias Gerais de Debenturistas mediante anúncio 
publicado. pelo menos 3 (três) vezes. nos órgãos de imprensa referidos no item 4. 11 acima, 
respeitadas as disposições desta Escritura e as demais regras aplicáveis constantes da Lei 
das Sociedades por Ações: 

(p) comparecer à(s) Assembleia(s) Gcral(is) de Debenturistas a lim ele prestar as informações 
que lhe forem solicitadas: 

(q) elaborar relatório destinado aos Debenturistas. descrevendo os fatos relevantes ocorridos 
durante o exercício social. nos termos do 68. § 1 º. ai inca b, da Lei das Sociedades por Ações 
e do artigo 15 da Instrução CVM 583. o qual deverá conter, ao menos. as seguintes 
informações: 

(i) cumprimento. pela Emissora. das suas obrigações de prestação de in formações 
periódicas. indicando as inconsistências ou omissões de que tenha conhec imento; 

(i i) alterações estatutárias ocorridas no exercício soc ial com efeitos relevantes para os 
Debenturistas; 
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(i ii) comentários sobre ind icadores econômicos. financeiros e de estrutura de capital da 

Emissora relacionadas a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos 
Debcnturistas, e que estabelecem cond ições que não devem ser descumpridas pela 
Emissora: 

( iv) quantidade de Debêntures emitidas. quantidade de Debêntures cm Circulação 
(conforme delinido abaixo) e sa ldo cancelado no período: 

(v) resgate. amortização. conversão. repactuação e pagamento de juros das Debêntures 
rea lizados no período; 

(vi) destinação dos recursos captados por meio desta Emissão. conforme informações 
prestadas pela Emissora: 

(vii) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura; 

(viii) declaração sobre a suficiência e exequibilidade das Garantias: 

(ix) ex istência de outras emissões de va lores mobili,írios, públicas ou privadas, 
realizadas pela Emissora ou por soc iedade coligada. controlada. controladora ou 
integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado como agente 
fiduciúrio no período. bem como os seguintes dados sobre tais emissões. (a) 
denominação da companhia ofertante: (b) quant idade de valores mobiliários 
emitidos; (c) valor da emissão; (d) espécie e garantias envo lvidas; (e) prazo de 
vencimento e taxa ele juros; (t) inadimplemento pecuniário no período: e 

(r) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses que impeça o Agente 
í-'iduciário a continuar a exercer a função. 

(s) disponibilizar o relatório ele que trata o subitem (n) acima cm sua págin~ na rede mundial 
de computadores. no prazo máx imo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do 
exercício social da Emissora: 

(t) comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento. pela Emissora. de 
obrigações financeiras assumidas nesta Escritura de Emissão. incluindo as obrigações 
relativas às Garantias e as Cláusulas destinadas a proteger o interesse cios Debenturistas e 
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que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as 
consequências para os Dcbenturistas e as providências que pretende tomar a respeito do 
assunto, cm até 7 (sete) Dias Úteis contados da ciência pelo Agente Fiduciário do 
inadimplemento; 

(u) acompanhar a destinação dos recursos captados por meio da emissão das Debêntures. de 
acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora; 

(v) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços. mediante. inclusive, 
gestões junto à Emissora, à B3. ao Banco Liquidante e Escriturador, sendo que, para fins 
de atendimento ao disposto nesta alínea. a Emissora e os Dcbcnturistas. mediante 
subscrição ou integralização das Debêntures expressamente autoriza, desde já, a Instituição 
Escrituradora e Mandatária. a 133. ao Banco Liquidante e Escriturador a atenderem 
quaisquer solicitações feitas pelo Agente í-icluciário. inclusive referente à divulgação, a 
qualquer momento, da posição de Debêntures. e seus respectivos Debentmistas: 

(w) disponibilizar diariamente o Valor Nominal Unitário das Dcbêntures. a ser calculado pela 
Emissora. aos Debenturistas e aos participantes do mercado, através de sua central de 
atendimento e/ou do seu websile; e 

(x) solicitar a liberação dos recursos da Conta Vinculada de Liquidação. uma vez apresentado 
pela Engebanc. a medição demonstrando a evolução do Empreendimento. conforme 
conclusão das etapas de construção do Empreendimento, nos termos da Cláusula 3.5.2. 

9.5. Atribuições Específicas 

9.5.l. O Agente Fiduciário usará de quaisquer procedimentos judiciais ou extrajudiciais contra a 
Emissora para a proteção e defesa dos interesses ela comunhão cios Debenturistas e da realização 
de seus créd itos. devendo. em caso de inadimplemento da Emissora. observados o artigo 12 da 
Instrução CVM 583 e os termos e condições desta Escritura: 

(a) declarar antecipadamente vencidas as Debêntures conforme previsto na Cláusula VII desta 
Escritura e cobrar seu principal e acessórios; 

(b) requerer a falência da Emissora ou iniciar procedimento da mesma natureza caso seja 
deliberado pelos Debenturistas cm Assembleia; 
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(e) tomar qualquer providência necessária para a realização dos créditos dos Debenturistas, 
incluindo a execução da Fiança; e 

( d) representar os Debenturistas em processo de falência. recuperação judicial e/ou recuperação 
extrajudicial. bem como intervenção ou liquidação extrajudicial da Emissora. 

9.5.2. O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a 
orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de definição pelos 
Debenturistas. comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as instruções que lhe 
forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido. o Agente Fiduciário não possui qualquer 
responsabi lidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes cio estrito cumprimento 
elas orientações cios Debenturistas a ele transmitidas conforme de finidas pelos Debenturistas e 

reproduzidas perante a Emissora. independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser 
causados cm decorrência disto aos Debenturistas ou à Emissora, A awação do Agente Fiduciário 

limita-se ao escopo da Instrução CVM 583. conforme alterada e dos artigos aplicáveis da Lei das 
Sociedades por Ações, estando este isento. sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer 
responsabilidade ad icional que não tenha decorrido da legislação aplicável. 

9.5.3. Sem prejuízo do dever ele diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciürio assumirá 
que os documentos originais ou cópias autenticadas ele documentos encaminhados pela Emissora 
ou por terceiros a seu pedido não foram obj eto de fraude ou adulteração. Não será ainda. sob 

qualquer hipótese, responsável pela elaboração de documentos societários da Emissora, que 
permanecerão sob obrigação legal e regulamentar de a Emissora elaborá-los, nos termos da 
legislação aplicável. 

9.5.4. Os a los ou mani !estações por parte do Agente Fiduciário. que criarem rcsponsabi lidade para 
os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles. bem como aqueles 
relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento, somente serão 
válidos quando previamente assim deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral. 

9.6. Despesas 

9.6. 1. A Emissora ressarcirá o Agente 17iduciúrio de todas as despesas razoáveis e usuais que 

tenha, comprovadamente. incorrido para proteger os direitos e interesses elos Debenluristas ou para 
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reulizar seus créd itos. sendo que todas as despesas deverão ser, sempre que possível, previamente 
autorizadas pela Emissora. 

9.6.2. O ressarcimento a que se ref-e re o item 9.6.1 acima será efetuado em até 15 (quinze) Dias 
Úteis contados da entrega à Emissora cios documentos originais comprobatórios das despesas 
e let ivamente incorridas. 

9.6.3. No caso de inad implemento ela Emissora. todas as despesas com procedimentos legais. 
inclusive as admin istrativas. em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os 
interesses dos Debenturistas deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas pelos 
Debenturistas. e posteriormente. conforme previsto em lei. ressarcidas pela Emissora, mediante 
comprovação do seu pagamento. Tais despesas a serem ad iantadas pelos Debenturistas incluem 
também os gastos com honorários advocaticios de terceiros. depósitos. custas e taxas judiciárias 
nas ações propostas pelo Agente Fiduciário. na condição de representante da comunhão dos 
Dcbenturistas. As eventuais despesas. depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em 
ações j udiciais serão igualmente suportadas pe los Debenturistas, bem como a remuneração do 
Agente Fiduciário na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao 
pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias. podendo o Agente Fiduciário solicitar 
adiantamento dos Debenturistas paré} cobertura do risco de sucumbência. 

9.6.4. As despesas a que se relere este item 9.6 compreenderão, inclusive. aquelas incorridas com: 

(a) publicação de relatórios. avisos e not ificações. confo rme prev isto nesta Escritura. e outras 
que vierem a ser ex igidas por regulamentos aplicáveis; 

(b) extração de certidões. despesas cartorárias. fotocópias, d igitalizações. envio de 
documentos. que não possam ser obtidas gratuitamente; 

(e) despesas com co11/ere11ce cal!.\· e contatos telefônicos: 

(d) locomoções entre estados da República Federativa do Brasil e respectivas hospedagens, 
lransportes e alimentação. quando necessárias ao desempenho das funções, observadas as 
condições de razoabilidade; e 
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eventuais levantamentos adicionais e especiais ou penc1a1s que v ierem a ser 
imprescindíveis. se ocorrerem omissões e/ou obscur idades nas informações pertinentes aos 
estritos interesses dos Debenturistas. 

9.6.5. O Agente riduciário fica desde já ciente e concorda com o risco de não ter tais despesas 
aprovadas previamente e/ou reembolsadas pela Emissora. caso tenham sido real izadas em 
d iscordância com a função fiduciária que lhe é inerente. 

9.7. Declarações do Agente Fiduciário 

9.7.J. O Agente Fiduciário. nomeado na presente Escritura. declara. sob as penas da lei: 

(a) não ter qualquer impedimento legal. conforme artigo 66. parágrafos 1 º e 3º da Lei das 
Sociedades por Ações. e o artigo e artigo 6º da Instrução CVM 583: 

(b) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições 
previstos na legislação específica e nesta Escritura; 

(e) conhecer e aceitar integralmente a presente Escritura, todas as suas cláusulas e condições; 

(d) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 

(e) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6° 
da Instrução CYM nº 583: 

(f) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e da CYM, 
incluindo a Circular do Banco Central do Brasil nº 1.832, de 3 1 de outubro de 1990: 

(g) estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas obrigações aqui 
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutéirios necessários para 
tanto; 

(h} que a(s) pessoa(s) que o representam na assinatura desta Escritura de Emissão tem(têm) 
poderes bastante para tanto: 
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( i) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente tiduciúrio. nos termos da 
regu lamentação aplicável v igente; 

U) que esta Escritura constitui uma obrigação legal, vál ida. v inculante e eficaz do Agente 
Fiduciário. exequível de acordo com os seus termos e condições; 

(k) que a celebração desta Escritura e o cumprimento de suas obrigações aqu i previstas não 
infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; 

(1) que veri ficou a veracidade das in formações contidas nesta Escritura. d iligenciando no 
sentido de que fossem sanadas as omissões. fa lhas ou defeitos de que t ivesse conhecimento; 
e 

(m) na data de assinatura da presente Escritura ele Emissão. conforme organograma 

encaminhado pela Emissora, o /\gente Fiduciário identificou que inexistem outras emissões 
ele valores mobil iários públicas ou privadas. realizadas pela própria Emissora. por soc iedade 

coligada. controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo econômico da Emissora 
em que atue como agente fiduciário. agente de notas ou agente de garantias. nos termos da 
Instrução CVM 583. 

CLÁUSULA X 
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

Às assembleias gerais de Dcbenturistas ("'Assembleias Gerais de Debenturistas... ou, 
indiv idualmente. --Assembleia Geral de Debenturistas'') apl icar-se-á o disposto no artigo 7 l da Lei 
das Sociedades por Ações. As Assembleias Gerais Debenturistas deverão ser realizadas de forma 
presencial e. caso venha a ser regu lamentado pela CYM. poderão ser alternativamente realizadas 

por conferência telefônica. vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação. 

10.1. Convocação 

10. 1. 1. As Assembleias Gerais ele Debentur istas poderão ser convocadas pelo Agente Fiduciário, 
pela Emissora. pela CVM ou por Debenturistas que representem, no mínimo. 10% (dez por cento) 
das Debêntures cm Circu lação (conforme definido abaixo) ou pela CYM. 
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J O. J .2. A convocação de Assembleias Gerais de Debenturistas se dará mediante anúncio publicado 

pelo menos 3 (três) vezes nos órgãos de imprensa habitualmente utilizados pela Emissora. acima, 
respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias 
gera is constantes da Lei das Sociedades por Ações. da regulamentação aplicável e desta Escritura. 

10.J.3. Qualquer Assembleia Geral deverá ser realizada em prazo mínimo de 15 (quinze) dias, 
contados çla data da primeira publicação ela convocação. Qualquer Assembleia Geral em segunda 

convocação somente poderá ser realizada cm. no mínimo, 8 (oito) dias após a data marcada para a 
instalação da Assembleia Geral em primeira convocação. 

10.l.4. As deliberações tomadas pelos Debenturistas. no ümbito de sua competência legal, 

observados os quonms estabelecidos nesta Escritura. serão existentes, vúlidas e eficazes perante a 
Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures em C irculação (conforme defin ido 
abaixo), independentemente de terem comparecido às Assembleias Gerais de Debenturistas 
respectivas ou do voto proferido nessas Assembleias Gera is de Debenturistas. 

10.2. Quorum de Instalação 

l0.2.1. A(s) Asscmbleia(s) Gera l( is) se instalará(ao). em primeira convocação, com a presença de 

Debenturistas que representem. no mínimo. 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em C irculação (conforme definido abaixo), e. em segunda convocação. com qualquer quorum. 

10.2.2. Para efeito da constituição de todos e quaisquer cios q11or1111s ele instalação e/ou deliberação 
da Assembleia Geral de Debenturistas previstos nesta Escritura de Emissão. considera-se 
·'Debêntures em Circulação" todas as Dcbêntures subscri tas e integralizadas. excluídas aquelas 

mantidas em tesouraria pela Emissora e as de titularidade de empresas coligadas à Emissora. 
controladoras (ou grupo de controle) ou administradores da Emissora. incluindo. mas não se 
limitando. pessoas direta ou indiretamente relac ionadas a qualquer das pessoas anteriormente 
mencionadas. ta is como. cônjuge. companheiro. ascendentes. descendentes ou colaterais até o 
segundo grau. 

10.3. Mesa Diretora 

A presidência e secretaria das Assembleias Gerais de Debenturistas caberão aos representantes 
eleitos pelos Debenturistas presentes ou àqueles que forem designados pela CYM. 
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10.4. Quorum de Deliberação 

I0.4.1. Nas deliberações das Assembleias Gerais de Debenturistas, a cada Debênture em 
Circulação caberá um voto, adtnitida a constituição de mandatário. Dcbenturista ou não. Observado 
o disposto no item 10.4.2 aba ixo. qualquer alteração nas cláusulas ou condições previstas nesta 
Escritura ele Emissão deverá ser aprovada por Debenturistas que representem. pelo menos. 75% 
(setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação. exceto quando de outra forma prevista 
nesta Escritura de Emissão. 

10.4.2. Salvo disposto de outra forma nesta Escritura de Emissão, as alterações relativas às 
características das Debêntures. conforme venham a ser propostas pela Emissora, que impliquem 
em alteração: (i) da Remuneração das Debêntures. (ii) das datas de pagamento da Remuneração, 
(iii) da Data de Vencimento das Debêntures, (iv) dos valores, montantes e datas de amortização do 
principal das Debêntures. (v) dos Eventos de Inadimplemento. inclusive no caso de renúncia ou 
perdão temporário. e/ou (vi) da alteração cios quóruns de deliberação e dos termos e condições 
previstos nesta Cláusula X. dependerão da aprovação. seja cm primeira convocação da Assembleia 
Geral de Debenturi stas, seja em qualquer outra subsequente. por Debenturistas que representem, 
pelo menos. 90% (noventa por cento) elas Debêntures em Circulação. 

l0.5. Ou iras dis posições à Assembleia Geral de Dcbcnturistas 

10.5.1. Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora em quaisquer 
Assembleias Gerais convocadas pela Emissora. enquanto que nas assembleias convocadas pelos 
Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário. a presença dos representantes legais da Emissora será 
focu ltativa. 

I 0.5.2. O Agente í-'iduciário deverá comparecer a todas as Assembleias Gerais de Debenturistas e 
prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 

10.5.3. Aplicar-se-á às Assembleias Gera is de Debcnturistas. no que couber e não conílitar com o 
aqui disposto. o disposto na Lei das Sociedades por Ações sobre a assembleia geral de acionistas. 
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CLÁUSULA XI 
DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DO FIADOR 

I 1. 1. A Emissora e o fiador declaram e garantem ao Agente Fiduciétrio, na data da assinatura 
desta Escritura. que: 

(a) a Emissora é sociedade por ações ele capital fechado. constituída e existente, segundo as 
leis da República federativa do Brasil: 

(b) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à 
celebração da presente Escritura e ao cumprimento de suas obrigações aqui; 

(c) as obrigações assumidas nesta Escritura constituem obrigações legalmente válidas e 

vinculantes da Emissora. exequíveis ele acordo com seus termos e cond ições, exceto que 
sua execução poderá estar limitada por leis relativas à falência, insolvência, recuperação, 

liquidação ou leis similares afetando a execução de direitos de credores em geral. e tal 
obrigação não esteja subordinada a qualquer outra divida da Emissora e/ou do Fiador 

(conforme o caso). que não aquelas que gozem de preferência exclusivamente por força de 
qualquer exigência prevista cm lei ou de disposição contratual e/ou obrigacional; 

(d) manterá em vigor toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes necessários para 
assegurar à Emissora a manutenção das suas condições atuais de operação e funcionamento; 

(e) a celebração da presente Escritura e a Emissão. a fiança e o Contrato de Garantia foram 
devidamente autorizadas pelos seus órgãos societários competentes e não infringem, (i) 

seus Estatuto: (ii) qualquer disposiç.ão legal a que a Emissora e/ou o fiador estejam Slüeitas; 
(iii) qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora e/ou o fiador sejam pa1tes; e (iv) 
qualquer ordem. decisão ou sentença administrativa, j udicial ou arbitral que afete a 
Emissora e/ou o riador ou quaisquer de seus bens ou propriedades: 

(f) nenhum registro, consent imento, autorização. aprovação. licença, ordem de, ou qual ificação 
junto a qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório é exigido para o 
cumprimento pela Emissora de suas obrigações nos termos da presente Escritura. ou para a 
realização da Emissão. exceto pelo arquivamento desta Escritura (e seus aditamentos) na(s) 
competente(s) junta(s) comercial(is). bem como o registro das Debênwres junto ao MOA e 
ao CETIP2 1; 
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(g) nenhum registro. consentimento. autorização. aprovação, licença, ordem de, ou qualificação 

junto a. qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório é exigido para a 
constituição da í-'iança: 

(h) os representantes legais da Emissora e o Fiador que assinam esta Escritura têm poderes 
estatutürios e/ou delegados para assumir. em nome da Emissora (conforme o caso), as 
obrigações aqui e ali estabelecidas e, sendo mandatários. tiveram os poderes legitimamente 
outorgados. estando os respectivos mandatos cm pleno vigor; 

(i) as demonstrações financeiras da Emissora representam corretamente sua situação financeira 
nas datas a que se referem e foram elaboradas de acordo com os princípios contábeis 
geralmente aceitos no Brasil; 

(j) não omitiram ou omitirão qualquer fato relevante. de qualquer natureza, relativos 

diret~1rnente ú Emissora e/ou ao Fiador, que seja de seu conhecimento e que possa resultar 
em alteração substancial adversa de sua situação econômico-financeira ou rcputacional; 

(k) têm plena ciência e concorda integralmente com a fo rma de divulgação e apuração da Taxa 
DI. divulgada pela B3. e que a forma de cálculo da Remuneração das Debêntures foi 
acordada por livre vontade entre a Emissora e o Coordenador Líder, cm observância ao 
princípio da boa-fé; 

(1) estão cumprindo rigorosamente as leis. regu lamentos. normas administrativas e 
determinações dos órgãos governamentais. autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício 
de suas atividades, inc lusive com o disposto na legislação ambiental e trabalhista cm vigor, 

em especial na Política Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do CONAMA e nas 
demais disposições legais e regulamentares ambientais, adotando as medidas e ações 
preventivas ou reparatórias destinadas a ev itar ou corrigir eventuais danos ambientais 
decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social. responsabilizanclo

se. única e exclusivamente. pela destinação dos recursos financeiros obtidos com a Emissão. 
bem como têm procedido com todas as diligências exigidas para a atividade da espécie. 
preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, 

estaduais e federais. que subsidiariamente legislem ou regu lamentem as normas trabalhistas 
e ambientais cm v igor: 
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(m) estão em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipa l. 
estadual e federal ). trabal hista. previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações 
impostas por lei, com exceção daquelas que estejam sendo questionadas na esfera j udicial 
e/ou administrativas e em razão de tal questionamento tenham sua exigibilidade suspensa; 

(n) tem conhecimento de que não poderá real izar outra oferta pública da mesma espécie de 
valores mobilitfrios dentro do prazo de 4 (quatro) meses contados da data da comunicação 
à CVM do encerramento da Oferta Restrita, a menos que a nova oferta seja submetida a 
registro na CVM: 

(o) não tem nenhuma ligaç,ão com o Agente Fiduciário que impeça o Agente Fiduciário de 
exercer. plenamente. suas funções com relação a esta Emissão; 

(p) inexiste. por parte da Emissora ou do Fiador. nem de seus diretores. membros de conselho 
de administração e quaisquer funcionúrios ou terceiros agindo diretamente em nome e 
benefk io da Emissora ou do Fiador. investigação formal. inquérito. processo administrativo 
ou judicial. no Brasil ou no exterior. relativo à prática de corrupção ou ele atos lesivos à 
admin istração pública. incluindo. sem limitação. a Lei nº 12.846/13 e a U.S. Foreign 
Corrupt Practices Act of / 977 e o UK Bribe1J1 Act 2010, conforme aplicável; e 

(q) observam a legislação em vigor. em especial a legislação trabalhista, previdenciária e 
ambiental. para que: (a) não utilizem. direta ou ind iretamente. trabalho em condições 
análogas às ele escravo ou trabalho infantil; (b) os trabalhadores da Emissora e/ou do Fiador 
estejam devidamente registrados nos termos ela legislação em vigor; (c) cumpram as 
obrigações decorrentes dos respectivos contratos de traba lho e da legislação trabalhista e 
previdenciária em vigor; (d) cumpram a legislação aplicável à proteção do meio ambiente. 
bem como à saúde e segurança públ icas; (e) detenham todas as permissões. licenças. 
autorizações e aprovações necessárias para o exercício de suas atividades, em conformidade 
com a legislação ambiental aplicável. com exceção àquelas que estej am em regular processo 
de renovação e/ou obtenção; e (f) tenham todos os registros necessários. em conformidade 
com a legislação civil e ambiental aplicável. 

l l.2. A Emissora e o Fiador se comprometem a notificar, em até 5 (cinco) Dias Úteis. os 
Debenturistas e o Agente Fiduciário caso quaisquer das declarações prestadas na presente Escritura 
tornem-se total ou parcialmente inverídicas. incompletas ou incorretas. 
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12.1. Comunicações 

CLÁUSULA XII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1.l. As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos desta Escritura 
deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

Para a ·Emissora: 

SAPORE S.A 
Avenida Antôn io A rtio li. nº 570. Bairro Swiss Park 
CEP 13049-900. Campinas - SP 
At.: Sr. Junior r-eltrin 
Tel.: ( 19) 3738 4025 

E-mai 1: junior. leltrin@snpore.com.br 

Para o r-iador: 

Sr. DANIEL MENDEZ 
Avenida Antônio A rtioli. nº 570, Bairro Swiss Park 
CEP 13049-900, Campinas - SP 
Tel.: ( 19) 3738 4025 
E-mail: mendez@sapore.com.br 

Para o Agente í-"iduciário: 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA. 
Rua Joaquim Floriano, 466, Bloco B. Conj . 1401. ltaim Bibi 
CEP 04534-002. São Paulo. SP 

At.: Carlos A lberto Bacha. Matheus Gomes r-aria e R inaldo Rabello Ferreira 
Tel.: ( 11 ) 3090-0447 
E-mail: liduciario,o ~i111plificpm arini.corn.br 
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Para o Banco Liquidante e Escriturador: 

Banco Bradesco S.A. 

Avenida Yara. s/n.º. Préd io A marelo. 2º andar 

Cidade de Deus. CEP 06029-900 

Cidade de Osasco. Estado de São Paulo 

At.: Sr. Marcelo Poli 

Telefone: ( 1 1) 3684-7654 

Correio Eletrôn ico: nwrcclt,.plll i II hradc~clu.:0111 .hr n ,~ina ldu.uJ)mcs:(, bratlc~co.cnm.br 

12.1.2. As comunicações referentes a esta Escritura serão consideradas entregues quando recebidas 
sob protocolo ou com ··aviso de recebimento"' expedido pela Empresa Brasi leira de Correios, ou 
por telegrama nos endereços acima. As co111uniq1ções feitas por correio eletrônico serão 

consideradas recebidas quando da dara da confirmação de entrega. A mudança de qualquer dos 
endereços acima deveni ser comunicada imediatamente pela Parte que tiver seu endereço alterado. 

12.2. Renúncia e Novação 

12.2.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura. 

nenhum atraso. omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que 
caiba ao Agente f-iduciário e/ou aos Debenturistas em razão de qualquer inadimplemento da 
Emissora prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou ser{1 interpretado como constituindo 
uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou 
modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura ou precedente 
no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

12.3. Lei Aplicável 

12.3.1. Esta Escritura é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil. 

12.4. Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica 

12.4.1. Esta Escritura. as Debêntures e a Fiança constituem títulos executivos extr~judiciais nos 

termos dos incisos I e 111 do artigo 784 da Código de Processo Civ i 1. reconhecendo as Partes desde 
_já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis. as obrigações assumidas nos 
termos desta Escritura comportam execução especifica. submetendo-se às disposições cios artigos 
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815 e seguintes do Código de Processo Civil. sem prejuízo do direito de declarar o vencimento 
antecipado das Debêntures nos termos desta Escritura. 

12.5. Irrevogabilidade; Sucessores 

12.5. 1. A presente Escritura é firmada cm caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese de 
não atendimento aos requisitos previstos na Cláusula li acima. confo rme aplicável. obrigando as 
Partes por si e seus sucessores. 

12.6. Independência das Disposiçôcs da Escritura 

12.6. 1. Caso qualquer das disposições desta Escritura venha a ser j ulgada ilegal, invál ida ou 
ineficaz, preva lecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento. 
comprometendo-se as Partes, em boa-fé. a substituírem a disposição afetada por outra que, na 
medida do possível. produza o mesmo eleito. 

12.6.2. Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral para deliberar sobre: (i) a 
correção de erros materiais, seja ele um erro grosseiro. de digitação ou aritmético. (ii) alterações a 
quaisquer documentos da Emissão já expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s) 
documento(s) da Emissão. (iii) alterações a quaisquer documentos da Emissão em razão de 
exigências formuladas pela CVM, pela 83. ou pela ANBIMA. ou (iv) em vi rtude da atualização 
dos dados cadastra is das Partes. tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre 
outros. desde que as alterações ou correções referidas nos itens (i), (ii). (iii) e (iv) acima. não 
possam acarretar qualquer prejuízo aos Debenturistas ou qualquer alteração no fluxo das 
Debêntures, e desde que não haja qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas. 

12. 7. Despesas 

12.7.1. A Emissora arcar{1 com todos os custos: (a) decorrentes da colocação públ ica das 
Debêntures. incluindo todos os custos relativos ao seu registro na 83: (b) das taxas de registro 
aplicáveis, inclusive aquelas referentes ao Registro desta Escritura e seus aditamentos na JUCESP 
e nos Cartórios ele RTD: (e) de registro e de publicação de todos os atos necessários à Emissão. tais 
como esta Escritura e os atos societários da Emissora; e (d) pelas despesas com a contratação e 
manutenção. durante todo o prazo de vigência das Debêntures. de Agente Fiduciário. Banco 
Liq uidante. Escriturndor e outros prestadores de serviços essenciais à Emissão. 
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12.8. Substituição de Prestadores de Serviços 

12.8.1. É facultado aos Debenturistas. após o encerramento do prazo para a distribuição elas 
Debêntures no mercado. proceder à substituição do Agente Fiduciário, do Banco Liquidante e do 
Escriturador. A substituição do Banco Liquidante. do Escriturador. bem como a indicação de seu(s) 
substituto(s) deven1 ser aprovada cm Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim. 
cujo quorum para aprovação deved ser da maioria simples dos titulares das Debêntures em 
Circulação presentes à respectiva Assembleia Geral. 

12.9. Agente Fiduci:1rio 

12.9.1. As atribuições e direitos do Agente Fiduci.írio em relação à Emissão estão previstas na 
presente Escritura de Emissão e na Instrução CVM 583. Nenhuma atribuição ou obrigação tücita 
será interpretada nesta Escritura contra o Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário não será obrigado 
e/ou vincu lado pelas disposições de qualquer outro contraio no qual não figure como parte e/ou 
interveniente. 

12.10. Foro 

12.10.1. Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. para dirimir 
quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura. com renúncia a qualquer outro. por 
mais privi legiado que seja. 

Estando assim, as Partes, certas e aj ustadas, firmam o presente instrumento, em 9 (nove) vias de 
igual teor e forma. juntamente com 2 (duas) testemunhas. que também o assinam. 

São Paulo. 30 de julho de 2019. 

[O RESTANTE DA PÁGINA FOI INTENCIONALMENTE DEIXADO EM 13RANCOJ 
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Página de assi11at11ras 112 do lnstr11111ento Particular de Escritum da Primeira Emissiio de 
Debêntures Simples. Não Conversíveis em Aç{Jes. da Espécie com Garantia Real e Garcmlia 
Adicional Fidejussória. em Série Única. Para Distri(miçâo Pública. com Esforços Restritos de 
Distribuiçiio. da Sapore S.A. 

Emissora: 

Cargo: 

Fiador: 

Nome: 
Cargo: 
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Debê11tures Simples. Nào Conversíveis em Ações. da E.,pécie com Garantia Real e Garantia 
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Age11te Fiduciário: 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA. 

Nome: 
Cargo: 

Testemunhas: 

~\~~ Nome: Carolfnêcãpõsã'rq 
C PF· RG: 52.813.802-9 SSP 

. CPF: 424.007.658·71 

Nome: 
CPF: 
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